MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15746.720010/2022-32

ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LARRU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 16/02/2018,
05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019,
07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019

PROVA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnacao, a
menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos
requisitos constantes do art. 16, § 42, do Decreto n? 70.235, de 1972, o que
nao se logrou atender neste caso.

DILIGENCIA.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando ndo preenchidos os requisitos
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legais previstos para sua formulacdo, bem como quando se trata de
matéria passivel de prova documental a ser apresentada no momento da
impugnagao.

NULIDADE.

N3o procedem as arguicdes de nulidade quando nao se vislumbram nos
autos quaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n? 70.235,
de 1972.

Assunto: Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017,30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017

FALTA E/OU INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

E cabivel a exigéncia do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiéncia
de declaracdo e recolhimento.

PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALIQUOTA.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019
			 
				 PROVA.
				 A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso.
				 DILIGÊNCIA.
				 Indefere-se o pedido de diligência quando não preenchidos os requisitos legais previstos para sua formulação, bem como quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da impugnação.
				 NULIDADE.
				 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017
			 
				 FALTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
				 É cabível a exigência do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiência de declaração e recolhimento.
				 PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALÍQUOTA.
				 Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147/00, adquiridos por pessoa jurídica industrial ou importadora de outra pessoa jurídica industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrialização por encomenda na modalidade de terceirização full service, sujeita o revendedor/encomendante à tributação concentrada.
				 BEBIDAS ENERGÉTICAS. ALÍQUOTA.
				 As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei nº 13.097/15 sujeitam-se à tributação concentrada no industrial ou atacadista.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. OPERAÇÕES SUJEITAS ÀS ALÍQUOTAS BÁSICAS.
				 É cabível a exigência quando constatada a falta de tributação de operações sujeitas às alíquotas básicas na sistemática não cumulativa.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA EFD-CONTRIBUIÇÕES.
				 Valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração e/ou nos documentos fiscais por ela própria emitidos, não confessados em DCTF, são suficientes para a exigência de ofício do referido crédito tributário, cumprindo à pessoa jurídica a prova de eventual erro.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. APURAÇÃO E APROVEITAMENTO.
				 A apuração e aproveitamento de crédito na sistemática não cumulativa é faculdade da contribuinte. Somente é cabível o aproveitamento de ofício dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituração constituindo saldo disponível, desde que não estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente de verificação, observado, ainda, o prazo prescricional.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017
			 
				 FALTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
				 É cabível a exigência do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiência de declaração e recolhimento.
				 PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALÍQUOTA.
				 Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147/00, adquiridos por pessoa jurídica industrial ou importadora de outra pessoa jurídica industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrialização por encomenda na modalidade de terceirização full service, sujeita o revendedor/encomendante à tributação concentrada.
				 BEBIDAS ENERGÉTICAS. ALÍQUOTA.
				 As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei nº 13.097/15 sujeitam-se à tributação concentrada no industrial ou atacadista.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. OPERAÇÕES SUJEITAS ÀS ALÍQUOTAS BÁSICAS.
				 É cabível a exigência quando constatada a falta de tributação de operações sujeitas às alíquotas básicas na sistemática não cumulativa.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA EFD-CONTRIBUIÇÕES.
				 Valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração e/ou nos documentos fiscais por ela própria emitidos, não confessados em DCTF, são suficientes para a exigência de ofício do referido crédito tributário, cumprindo à pessoa jurídica a prova de eventual erro.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. APURAÇÃO E APROVEITAMENTO.
				 A apuração e aproveitamento de crédito na sistemática não cumulativa é faculdade da contribuinte. Somente é cabível o aproveitamento de ofício dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituração constituindo saldo disponível, desde que não estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente de verificação, observado, ainda, o prazo prescricional.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao(substituto), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente). Ausente a conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituída pelo conselheiro Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao.
	
	 
		 Trata-se do Processo nº 15746.720010/2022-32, instaurado a partir de autos de infração lavrados em 14 de janeiro de 2022 pela Delegacia da Receita Federal em Sorocaba/SP, com exigência de crédito tributário no montante de R$ 28.841.978,57, valor que engloba PIS, Cofins, multa de ofício e multa por descumprimento de obrigação acessória. O período de apuração alcança os meses de março a maio e de julho a novembro de 2017, relativamente às contribuições sociais, bem como fatos geradores ocorridos entre 2018 e 2019, no tocante às obrigações acessórias. A empresa autuada exerce atividade econômica voltada à industrialização, importação e comercialização de produtos de perfumaria, higiene, cosméticos, bebidas energéticas, suplementos e alimentos em geral.
		 A ação fiscal, iniciada em 18 de março de 2020, teve como fundamento indícios de utilização de alíquotas incorretas e dedução indevida de créditos no ano de 2017, além de inconsistências no preenchimento das EFD-Contribuições. Diante da fragilidade e incoerência das informações apresentadas pelo contribuinte, a Receita Federal optou por proceder à apuração das contribuições diretamente a partir das Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa, desconsiderando as declarações prestadas nas EFD-Contribuições. Cumpre destacar que, por força de decisão judicial favorável obtida pela contribuinte e respaldada no Parecer PGFN nº 7698/2021/ME, foi determinada a exclusão do ICMS destacado nas notas fiscais da base de cálculo das contribuições a partir de março de 2017.
		 No curso da fiscalização, foram apontadas diversas irregularidades. Primeiramente, constatou-se a aplicação de alíquotas incorretas nas operações de venda de bebidas energéticas, de produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal, bem como de outras mercadorias sujeitas às alíquotas básicas. Além disso, identificou-se a existência de diferenças a maior nas EFD-Contribuições retificadoras, bem como a apropriação indevida de créditos referentes à industrialização por encomenda de produtos sujeitos à alíquota zero, à aquisição de produtos classificados como dentifrícios e sabões, e ainda pela escrituração em duplicidade ou a maior de notas fiscais de entrada. Houve também a constatação de receitas omitidas nas declarações e o descumprimento de obrigações acessórias, em razão de informações inexatas, incompletas ou omitidas.
		 Com base nessas constatações, a autoridade fiscal procedeu ao lançamento de ofício dos valores apurados, aplicando, além da exigência de PIS e Cofins, multa de ofício nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, e multa isolada pela apresentação de EFD-Contribuições com incorreções ou omissões, conforme previsto no artigo 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001.
		 A empresa apresentou impugnação em 15 de fevereiro de 2022, sustentando, preliminarmente, a existência de vícios formais e erros materiais no lançamento, que, em seu entendimento, maculam a validade do auto de infração à luz do artigo 142 do CTN. Alegou que a fiscalização incorreu em equívocos ao tributar revendas de produtos de perfumaria e higiene pessoal como se fossem operações de industrialização, quando, de acordo com a Lei nº 10.147/2000, tais operações estariam sujeitas à alíquota zero. Aduziu também que créditos legítimos foram glosados sob a equivocada premissa de se tratarem de operações com sabões e dentifrícios, quando na realidade correspondiam à aquisição de serviços e matérias-primas empregados em processos de industrialização por encomenda ou à aquisição de cosméticos sem relação com os produtos indicados pela fiscalização. Contestou ainda a inclusão, na base de cálculo, de operações que não configurariam receita bruta, bem como a adoção de critérios distintos pela fiscalização para a apuração do tributo devido.
		 Em síntese, a defesa pleiteia o reconhecimento da nulidade do lançamento, seja por vícios formais e erros materiais insanáveis, seja pela improcedência das glosas e exigências de crédito tributário, afirmando que as autuações não encontram amparo na legislação de regência, além de afrontarem princípios constitucionais tributários como o da legalidade e o da isonomia.
		 A decisão recorrida julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário, conforme ementa do Acórdão nº 108-029.823 – 31ª TURMA/DRJ08 que apresentou o seguinte resultado:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019 
		 PROVA.
		 A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso.
		 DILIGÊNCIA.
		 Indefere-se o pedido de diligência quando não preenchidos os requisitos legais previstos para sua formulação, bem como quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da impugnação.
		 NULIDADE.
		 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 MATÉRIA NÃO QUESTIONADA.
		 Resta fora do litígio a matéria expressamente não contestada, ocorrendo a preclusão processual.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastála sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017 
		 FALTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
		 É cabível a exigência do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiência de declaração e recolhimento.
		 PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALÍQUOTA.
		 Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147/00, adquiridos por pessoa jurídica industrial ou importadora de outra pessoa jurídica industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrialização por encomenda na modalidade de terceirização full service, sujeita o revendedor/encomendante à tributação concentrada.
		 BEBIDAS ENERGÉTICAS. ALÍQUOTA.
		 As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei nº 13.097/15 sujeitam-se à tributação concentrada no industrial ou atacadista.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. OPERAÇÕES SUJEITAS ÀS ALÍQUOTAS BÁSICAS.
		 É cabível a exigência quando constatada a falta de tributação de operações sujeitas às alíquotas básicas na sistemática não cumulativa.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA EFD-CONTRIBUIÇÕES.
		 Valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração e/ou nos documentos fiscais por ela própria emitidos, não confessados em DCTF, são suficientes para a exigência de ofício do referido crédito tributário, cumprindo à pessoa jurídica a prova de eventual erro.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. BENS ADQUIRIDOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 Nos termos da legislação do regime da não cumulatividade das contribuições, não se permite o direito de crédito sobre aquisições de produtos não sujeitos ao pagamento das contribuições.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. APURAÇÃO E APROVEITAMENTO.
		 A apuração e aproveitamento de crédito na sistemática não cumulativa é faculdade da contribuinte. Somente é cabível o aproveitamento de ofício dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituração constituindo saldo disponível, desde que não estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente de verificação, observado, ainda, o prazo prescricional.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017 
		 FALTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
		 É cabível a exigência do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiência de declaração e recolhimento.
		 PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALÍQUOTA.
		 Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147/00, adquiridos por pessoa jurídica industrial ou importadora de outra pessoa jurídica industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrialização por encomenda na modalidade de terceirização full service, sujeita o revendedor/encomendante à tributação concentrada.
		 BEBIDAS ENERGÉTICAS. ALÍQUOTA.
		 As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei nº 13.097/15 sujeitam-se à tributação concentrada no industrial ou atacadista.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. OPERAÇÕES SUJEITAS ÀS ALÍQUOTAS BÁSICAS.
		 É cabível a exigência quando constatada a falta de tributação de operações sujeitas às alíquotas básicas na sistemática não cumulativa.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA EFD-CONTRIBUIÇÕES.
		 Valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração e/ou nos documentos fiscais por ela própria emitidos, não confessados em DCTF, são suficientes para a exigência de ofício do referido crédito tributário, cumprindo à pessoa jurídica a prova de eventual erro.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. BENS ADQUIRIDOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 Nos termos da legislação do regime da não cumulatividade das contribuições, não se permite o direito de crédito sobre aquisições de produtos não sujeitos ao pagamento das contribuições.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. APURAÇÃO E APROVEITAMENTO.
		 A apuração e aproveitamento de crédito na sistemática não cumulativa é faculdade da contribuinte. Somente é cabível o aproveitamento de ofício dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituração constituindo saldo disponível, desde que não estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente de verificação, observado, ainda, o prazo prescricional 
		 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
		 Data do fato gerador: 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019 
		 MULTA REGULAMENTAR.
		 É cabível a multa regulamentar devida pelas informações incorretas na EFD Contribuições.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
		 Das Preliminares
		 No início do presente Recurso Voluntário, a Recorrente alega que os argumentos de nulidade apresentados em sua Impugnação deveria ser analisado separado do mérito devido ao suposta clara nulidade do Auto de Infração, todavia os argumentos apresentados podem ser sanados caso exista dentro da análise de mérito do presente Recurso Voluntário, motivo pelo qual e por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação a análise das preliminares suscitadas pela Recorrente, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 “Da prova e da diligência 
		 Importante lembrar que a questão da apresentação de prova na fase do contencioso administrativo fiscal foi especificamente disciplinada no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, em seu art. 16, §4º. E a respeito dos temas “prova”, “perícia”, “diligência” e “juntada de documentos”, dispõe especificamente o art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
		 “Art. 16. A impugnação mencionará:
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
		 II - a qualificação do impugnante;
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)”(negrejou-se e grifou-se)
		 Especificamente quanto à realização de diligências e perícias, ainda regulamenta referido diploma legal:
		 “Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
		 § 1.º. Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/93)
		 § 2.º. Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a juízo da autoridade. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
		 § 3.º. Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação nº concernente à matéria modificada. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)(negrejou-se e grifou-se)
		 Como visto, a legislação transcrita determina a apresentação da prova no momento da impugnação, admitida a dilação do prazo para formação de prova documental apenas quando: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou direito superveniente; e c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, o que não se logrou demonstrar no presente caso.
		 Por outro lado, na solicitação de diligência e/ou perícia devem ser atendidos os requisitos previstos para sua formulação, sob pena de indeferimento, a teor do já citado art. 16, inciso IV, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 De fato, é condição para a formulação do pedido de realização de diligências e/ou perícias a exposição não só dos quesitos, mas também dos motivos que a justifiquem, de forma a consagrar outro princípio norteador da Administração Tributária, não menos importante, qual seja, o da economia processual.
		 Ademais, a adoção do procedimento de diligência e/ou perícia, acima mencionado, objetiva, única e tão-somente, dirimir dúvidas com relação às provas anteriormente carreadas ao processo, não se prestando, portanto, a suprir o encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da relação tributária processual, quanto à formação da demonstração probatória que a cada um compete.
		 Portanto, incabível a realização de diligência ou perícia em se tratando de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da defesa.
		 Da jurisprudência 
		 Advirta-se que resultam improfícuos os julgados administrativos referidos pela contribuinte, porque tais decisões, mesmo que proferidas por órgãos colegiados, sem lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do Direito Tributário. Assim, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a questão em análise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litígios.
		 Neste sentido, o inciso II do art. 100 do CTN determina que:
		 Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
		 (...)
		 II – as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; (destacamos)
		 A este respeito, veja-se o Parecer Normativo COSIT nº 23, de 06/09/2013 (DOU de 09/09/2013):
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 
		 DECISÕES DO CARF RELATIVAS A CLASSIFICAÇÃO FISCAL OU OUTRAS MATÉRIAS TRIBUTÁRIAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO NORMA COMPLEMENTAR
		 Ementa: Acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não possuem caráter normativo nem vinculante.
		 Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966, art. 100, incisos I e II; Lei nº 9.430/1996, art. 48 a 50; Lei nº 4.502/1964, art. 76, inciso II, alínea “a”;
		 Decreto nº 70.235/1972, art. 46 a 53; Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, art. 1º, inciso III, e art. 82, inciso III. (destaques acrescidos)
		 Deste modo, as decisões proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa da DRJ, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do artigo 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, incluído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.
		 Da mesma forma, exceto quanto ao disposto no art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, as Soluções de Consulta proferidas em casos concretos específicos não podem ser estendidas genericamente a outras hipóteses, eis que se devem observar seus limites objetivos e subjetivos.
		 Em relação às decisões judiciais, cabe ressaltar que os entendimentos manifestados pelos Tribunais em regra não vinculam o julgamento administrativo, já que também não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 Deveras, a obrigatoriedade de que a decisão administrativa reproduza os entendimentos expressos nos julgados dos Tribunais Superiores, para além dos casos concretos a que se refiram tais julgamentos, verifica-se somente quanto às súmulas vinculantes de que trata a Emenda Constitucional n° 45, de 2004, às decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade(artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos casos previstos nos arts. 19 e 19-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conforme disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 2014, que assim dispõem:
		 Lei nº 10.522, de 2002:
		 Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 I - matérias de que trata o art. 18;
		 II - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013)
		 IV - tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade; (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, nº âmbito de suas competências, quando: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Incluída pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e (Incluída pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 VII - tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que trata o art. 18-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.
		 (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 § 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
		 (...)
		 § 8º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a juridicidade de proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser estendida a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de impugnação às decisões judiciais. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou de autoridade coatora. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 13. Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa da União.(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, observado: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou que, quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)(destaques acrescidos)Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014:
		 Art. 3º Na hipótese de decisão desfavorável à Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informará à RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusão ou não da matéria na lista de dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicação do disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA nº 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ nº 396, de 11 de março de 2013.
		 § 1º A Nota Explicativa a que se refere o caput conterá também orientações sobre eventual questionamento feito pela RFB nos termos do § 2º do art. 2º e delimitará as situações a serem abrangidas pela decisão, informando sobre a existência de pedido de modulação de efeitos.
		 (...)§ 3º A vinculação das atividades da RFB aos entendimentos desfavoráveis proferidos sob a sistemática dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerá a partir da ciência da manifestação a que se refere o caput.
		 (...)§ 6º Para fins do disposto neste artigo, ratificam-se as Notas PGFN/CRJ nº 1.114, de 30 de agosto de 2012, PGFN/CRJ nº 1.155, de 11 de setembro de 2012, PGFN/CRJ nº 1.582, de 7 de dezembro de 2012, e PGFN/CRJ nº 1.549, de 3 de dezembro de 2012. (destaques acrescidos)No presente caso não se verifica nenhuma das situações acima referidas e, portanto, as decisões judiciais e administrativas colacionadas pela impugnante não têm o condão de afastar a aplicação da legislação em vigor.
		 Da Inconstitucionalidade E Ilegalidade 
		 Esclareça-se que é na fase do processo legislativo que se deve guardar obediência aos princípios constitucionais. De tal sorte, presumem-se preenchidos tais pressupostos na edição de norma válida, segundo o processo legislativo constitucionalmente estabelecido, que caracteriza e dimensiona cada hipótese de incidência do tributo e/ou da penalidade tributária.
		 Assim, no que concerne às alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade, esclareçase que, por estar devidamente fundamentado o Despacho Decisório em normas validamente editadas, não cabe a este órgão administrativo perquirir de sua constitucionalidade, dado este controle não ser da alçada dos órgãos administrativos, mas sim, exclusivamente, do Poder Judiciário, nos termos do art.
		 102, incisos I, “a” e III, “b” e § 1º da Constituição Federal.
		 Enquanto a norma não é declarada inconstitucional pelos órgãos competentes do Poder Judiciário e não é eliminada do sistema normativo, tem presunção de validade vinculante para a Administração Pública.
		 E acrescente-se que o dever de observância das normas abrange também as normas complementares editadas no âmbito da Secretaria da Receita Federal – SRF, conforme expressa disposição da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, in verbis:
		 “Art. 7º São deveres do julgador:
		 I - exercer sua função pautando-se por padrões éticos, em especial quanto à imparcialidade, à integridade, à moralidade e ao decoro;
		 II - zelar pela dignidade da função, sendo-lhe vedado opinar publicamente a respeito de questão submetida a julgamento;
		 III - observar o devido processo legal, zelando pela rápida solução do litígio;
		 IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido; e V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.”(destaques acrescidos)No mesmo sentido dispõe o art. 17 da atual Portaria ME nº 340, de 08/10/2020.
		 Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
		 Confirmando esse posicionamento, a Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), dele fez constar o art. 62, o qual assim dispõe “Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”.
		 Nesse sentido, foi editada Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais(CARF), de efeito vinculante à administração tributária, dispondo, in verbis:
		 Súmula CARF Nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 A vedação ao julgador, de afastar a aplicação de lei, sob fundamento de inconstitucionalidade, foi, inclusive, inserida no Decreto nº 70.235, de 1972, o qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, mediante introdução do art. 26-A, dada pela Lei nº 11.941, de 2009:
		 “Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 (...)
		 § 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 I – que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 II – que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)”(destaques acrescidos)
		 Veja-se que o dispositivo autoriza se afastar a aplicação de lei sob fundamento de inconstitucionalidade somente nas hipóteses ali previstas, entre as quais, quando se observe a forma prescrita no art. 19 da Lei nº 10.522/2002, como já registrado neste voto.
		 Da nulidade 
		 O procedimento fiscal atendeu às disposições do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e do art. 142 do CTN, tendo sido formalizada a exigência instruída com todos os termos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
		 Depreende-se que os fatos foram perfeitamente descritos e juridicamente qualificados pelas normas pertinentes. Consubstanciam-se no entendimento da Autoridade Fiscal acerca das infrações apontadas, resumida no início do relatório.
		 Além disso, a fiscalização elaborou um conjunto de demonstrativos e planilhas, o qual, combinado com os termos e a descrição dos fatos, demonstra cabalmente a forma como foi apurado e calculado o crédito tributário, caracterizando plenamente todos os elementos do fato jurídico tributário, pelo que não se vislumbra qualquer prejuízo à contribuinte para a perfeita inteligência acerca da matéria autuada.
		 Durante os trabalhos fiscais a contribuinte foi regularmente intimada a prestar os esclarecimentos necessários para elucidação dos fatos apurados pelo Fisco.
		 Desta feita, não há de se falar da nulidade do lançamento, mesmo porque não se mostraram atendidos os requisitos constantes do art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que disciplina a matéria:
		 “Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)” 
		 Sendo, os atos e termos lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa, ante a perfeita descrição dos fatos e enquadramento legal específico e a abertura de prazo legal de impugnação, não há que se cogitar de nulidade dos autos de infração.
		 As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72 não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio (art. 60). Lembre-se que, nos termos do art. 145, I, do CTN, o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo pode ser alterado em virtude da impugnação.
		 As questões de nulidade trazidas na defesa trata-se de mérito e, como tal serão apreciadas adiante.”
		 Do mérito
		 De plano necessário delimitar os temas que foram questionados no Recurso Voluntário e já devidamente precluído no acórdão ora recorrido, conforme se extraí do texto abaixo:
		 “Da Matéria Não Impugnada 
		 A contribuinte deixou de apresentar razões de defesa específicas em relação às infrações NFe omitidas (itens 49 a 54 do TVF) e NF de entrada duplicadas (itens 109 a 118 do TVF), razão pela qual restam fora do litígio, operando-se a preclusão processual.”
		 No Recurso Voluntário foram questionados os seguintes temas:
		 Tributação da Revenda de Produtos de Perfumaria, Higiene e de Toucador (itens 69 a 77 do TVF);
		 Tributação de Operações que Não Compõem a Receita (itens 83 a 85 do TVF);
		 Glosa Indevida de Créditos Relativos à Aquisição de Serviços e Matérias-Primas | Entendimento Incorreto da Autoridade Fiscal pela Aquisição de Produtos Acabados de Higiene Bucal e Sabões (itens 103 a 108 do TVF);
		 Glosa de Créditos Sobre Aquisição de Matérias-Primas em Operações de Industrialização por Encomenda (itens 94 a 102 do TVF);
		 Lançamento de Débitos Sobre Operações Sujeitas às Alíquotas Básicas (itens 78 a 82 do TVF);
		 Lançamento de Débitos Sobre Operações com Energéticos (itens 61 a 68 do TVF);
		 Demais Créditos Não Apurados pela Autoridade Fiscal – Operações com Energéticos e Operações Sujeitas às Alíquotas Básicas (itens 61 a 68 e 78 a 82 do TVF); e 
		 Multa Isolada por Descumprimento de Obrigação Acessória (itens 123 a 149 do TVF).
		 Item I - Tributação da Revenda de Produtos de Perfumaria, Higiene e de Toucador (itens 69 a 77 do TVF)
		 No presente item além da alegação de mérito a Recorrente questiona que a fiscalização não apurou os créditos relativos a essa operação, além da impossibilidade de imposição de penalidades em decorrência de alteração de normal complementar expedida pela RFB.
		 De plano necessário trazer aos autos a legislação que rege tributação dos produtos de perfumaria (Capítulo 33 da TIPI), toucador (Capítulo 33 da TIPI) e higiene pessoal (Capítulo 34 da TIPI), texto trazido no acórdão recorrido conforme Fls. 27.763 a 27.773.
		 Segundo verificação do TVF durante a auditoria ficou demonstrado que a revenda dos produtos em análise tratava integralmente de fabricação de terceiros (modalidade full service), conforme concordado pela Recorrente em resposta ao termo de intimação nº 001 (Fls. 34).
		 Fato esse a Recorrente novamente só questiona o posicionamento trazido pela fiscalização e pelo acórdão ora recorrido, sem trazer nenhuma prova contrária, motivo pelo qual utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 “A terceirização full service é um modelo de parceria em que a empresa contratada é responsável por todas as etapas produtivas. Nada mais é, portanto, do que uma industrialização por encomenda.
		 Assim, seja a simples revenda de produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal adquiridos de outra pessoa jurídica industrial/importadora ou seja a revenda mediante industrialização por encomenda na modalidade full service, sujeita a pessoa jurídica revendedora/encomendante à tributação concentrada.
		 De outro lado, para aproveitamento de ofício dos créditos na sistemática não cumulativa eles devem estar regularmente apurados na escrituração constituindo saldo disponível, desde que tais créditos não estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente de verificação, nos termos da Solução de Consulta Interna COSIT nº 24, de 28/08/2007. Além disso, no aproveitamento do crédito deve ser observado o prazo prescricional de que trata a Solução de Divergência COSIT nº 21, de 29/07/2011(art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932). Destaque-se que a apuração e consequente utilização do crédito é faculdade da contribuinte, conforme Solução de Consulta COSIT nº 311, de 14/06/2017.
		 Assim, não há de se cogitar da apuração de ofício de crédito, mas apenas da utilização de ofício quando existente saldo disponível regularmente apurado pela contribuinte.
		 Registre-se, ademais, que na modalidade de industrialização por encomenda é incabível a apuração de crédito pelo encomendante, haja vista a tributação da receita à alíquota zero pelo executor da encomenda, sendo irrelevante a encomenda se dar com ou sem envio de material.
		 Ainda, contrapõe-se a contribuinte à incidência da penalidade e demais acréscimos na tributação na revenda de produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal (tributação monofásica), dizendo ter observado Solução de Consulta expedida pela RFB (SC SRRF07 nº 326/2012, SD COSIT 42/2008 e SC COSIT nº 182/2018), que determinava a incidência da alíquota zero na revenda, mesmo quando feita por fabricante ou importador de produtos de mesma classificação fiscal na TIPI. Acusa que a SC COSIT nº 188/2018 é posterior aos fatos geradores autuados.
		 A Solução de Divergência COSIT nº 42/08, mencionada pela impugnante como fundamento utilizado para aplicação da alíquota zero na revenda, de fato, refere-se aos casos de industrialização por encomenda dos produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal. Porém, visou solucionar a controvérsia acerca da questão da incidência do Pis e da Cofins no período anterior a 1º de fevereiro de 2004, ou seja, anterior à vigência do art. 25 da Lei nº 10.833/03. Apesar disso, deixou claro que, desde a entrada em vigor do art. 25 da Lei nº 10.833/03, como é o caso aqui tratado, o encomendante fica sujeito às alíquotas concentradas na venda/revenda dos produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal de que trata o art. 1º da Lei nº 10.147/00, sujeitando-se o executor da encomenda à alíquota zero, confirmando, portanto, a exigência fiscal às alíquotas concentradas na contribuinte (encomendante).
		 Quanto à Solução de Consulta COSIT nº 182/18, é posterior aos fatos geradores aqui em análise (2017) e foi formulada justamente em razão da interpretação conferida pela SC DISIT/SRRF07 nº 326/12, citada pela impugnante. Porém, parte da premissa de que a consulta não se reporta à revenda de produtos com origem em industrialização por encomenda, bem como não se reporta à hipótese em que a consulente efetue sobre os produtos quaisquer das operações de industrialização definidas no art. 4º do RIPI, situações nas quais a contribuinte estaria sujeita às alíquotas concentradas.
		 Cuida, portanto, apenas da simples revenda de produtos adquiridos no mercado interno de fabricante/produtor ou importador e adota a mesma conclusão da SC COSIT nº 24/02 (DOU de 03/01/2003) e da citada SC DISIT/SRRF07 nº 326/12, segundo a qual se sujeita à incidência do PIS/Pasep e da Cofins com alíquota zero (art. 2º da Lei nº 10.147, de 2000) a receita bruta decorrente da revenda de produtos farmacêuticos cuja classificação na Tipi consta da alínea a do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, adquiridos no mercado interno, ainda que auferida por pessoa jurídica que industrialize ou importe produtos de mesma classificação na Tipi, pois houve a cobrança concentrada das contribuições quando da aquisição para revenda.
		 Foi logo reformada, um mês após a sua publicação, pela Solução de Consulta COSIT nº 188/18, que concluiu, em se tratando de pessoa jurídica produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permitir-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008, devendo-se na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada (alínea “a” do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000).
		 Assim, a despeito de na época dos fatos a SC COSIT nº 24/02 acobertar a tributação à alíquota zero, por fabricante ou importador, na simples revenda de produtos adquiridos no mercado interno de outro fabricante ou importador, não é este o caso dos autos, pois como a contribuinte afirma, trata de revenda produtos integralmente fabricados por terceiristas na modalidade full service(industrialização por encomenda).
		 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
		 Por tal razão, não há que se cogitar no afastamento das penalidades por observância de norma complementar, conforme art. 100 do CTN, pois não restou comprovada tal condição pela contribuinte.
		 Nesse contexto, nada há de se reparar no lançamento.”
		 Essa sistemática prevê a incidência do PIS e da Cofins de forma concentrada na cadeia, atribuindo a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições ao encomendante, enquanto o industrial (executor) é beneficiado pela alíquota zero.
		 Além disso, foi esclarecido que, na sistemática não cumulativa, o aproveitamento de créditos só é possível quando há saldo regularmente apurado pela própria contribuinte, que esteja disponível na escrituração e não esteja vinculado a pedidos de ressarcimento ou compensação (PER/DCOMP) pendentes. A utilização desses créditos é uma faculdade do contribuinte, não cabendo à administração tributária a apuração de ofício, nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 311/2017. Ademais, na industrialização por encomenda, o encomendante não pode apurar créditos de PIS/Cofins, pois a operação do executor está sujeita à alíquota zero, o que impede a geração de créditos, independentemente do envio ou não de materiais.
		 A Recorrente alegou ter seguido entendimentos anteriores da Receita Federal (como as Soluções de Consulta SRRF07 nº 326/2012 e COSIT nº 182/2018), que autorizavam a aplicação de alíquota zero na revenda de produtos adquiridos no mercado interno, mesmo por fabricantes ou importadores. Contudo, tais soluções referiam-se a operações distintas — simples revenda de produtos adquiridos prontos de outros fabricantes — e não à revenda de produtos industrializados sob encomenda. Ademais, esses entendimentos foram revistos pela Solução de Consulta COSIT nº 188/2018, que reafirmou a obrigatoriedade da aplicação das alíquotas concentradas na revenda de produtos fabricados por terceiros sob encomenda.
		 Por fim, a aplicação da multa de lançamento de ofício foi mantida com base no artigo 97, inciso VI, do Código Tributário Nacional (CTN), que exige previsão legal para afastamento de penalidades. A infração cometida — falta de recolhimento e incorreta aplicação da sistemática tributária — caracteriza hipótese de aplicação da multa, sendo incabível sua exclusão sob alegação de cumprimento de norma complementar, conforme artigo 100 do CTN, já que tal condição não foi demonstrada pela contribuinte. Por essas razões, concluiu-se pela regularidade do lançamento tributário.
		 Item II - Tributação de Operações que Não Compõem a Receita (itens 83 a 85 do TVF)
		 No presente item além da alegação de mérito a Recorrente alega a ausência de motivação para lançamento de débitos em operações que não compuseram a receita bruta além do suposto vício de motivação para lançamento de débitos a maior nas EFD-contribuições retificadoras.
		 A Recorrente argumenta que as operações apontadas pela fiscalização não compõem a receita bruta, com base nos CFOPs indicados nas notas fiscais, e que, mesmo assim, houve o lançamento de ofício dos valores de PIS e Cofins nelas destacados, sem análise de sua procedência. Alega, ainda, que houve tratamento desigual quanto aos valores lançados nas EFD-Contribuições retificadoras, uma vez que a fiscalização teria desconsiderado essas informações e realizado nova apuração com base apenas nas notas fiscais emitidas.
		 Por outro lado, a fiscalização fundamenta o lançamento de ofício na existência de destaque de PIS e Cofins nas próprias notas fiscais da contribuinte e na confissão de valores maiores na EFD-Contribuições. Ressalta-se que é dever do Fisco auditar a escrituração e os documentos fiscais com o objetivo de identificar infrações à legislação tributária, especialmente aquelas que impliquem omissão de receita ou aproveitamento indevido de créditos na sistemática não cumulativa.
		 Todavia a Recorrente não apresenta em nenhum momento provas que demonstre a divergência, sem trazer aos autos nenhuma prova posterior ao acórdão ora recorrido, motivo pelo qual utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Contrapõe-se a impugnante, dizendo que a própria fiscalização constatou se tratar de operações que não compõem a receita bruta em razão dos CFOP indicados, porém, lançou de ofício os destaques de Pis e Cofins nas NF sem entrar no mérito da sua procedência. Alega que se referem aos seguintes CFOP, que não compõem a base de cálculo: 5152, 6202/5202, 5206, 5410, 6411/5411, 6551/5551, 5552, 6901/5901, 5904, 6905/5905, 5906, 6910/5910, 6911/5911, 5913, 6915/5915, 5920, 7949/6949/5949 (Anexo “04 – Anexo TVF – NFE Saídas – 2017 – Demais (Não Receita Bruta)”).
		 E sobre os valores lançados a maior nas EFD-Contribuições retificadoras, exigidos de ofício, a contribuinte entende ter havido dois pesos e duas medidas, pois a fiscalização teria reapurado as contribuições a partir das NF emitidas, desconsiderando as informações nas EFD-Contribuições.
		 Cumpre esclarecer que a motivação utilizada pela fiscalização consiste no próprio destaque nas NF das contribuições devidas e na confissão na EFD-Contribuições de valores de débitos a maior.
		 É dever da fiscalização auditar a escrituração e a documentação que a acoberta nº sentido de verificar infração à legislação tributária que implique na falta de tributação e/ou na apuração e utilização indevida de crédito na sistemática não cumulativa que vise reduzir ou afastar o recolhimento da contribuição para o Pis e da Cofins.
		 Valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração e/ou nos documentos fiscais por ela própria emitidos, não confessados em DCTF, são suficientes para a exigência de ofício do referido crédito tributário, cumprindo à pessoa jurídica a demonstração de erro na escrituração e/ou no documento fiscal que a acoberta, erro o qual a contribuinte não logrou se desincumbir em comprovar, mediante documentação hábil e idônea, de modo a confirmar e/ou infirmar o destaque do Pis e Cofins nas respectivas NF.
		 De fato, o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 5º, §1º).
		 E, nos termos do art. 923 do RIR/99, vigente à época, “a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor da contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”.
		 A fiscalização constatou que o Pis e a Cofins foram destacados nas NF em CFOP não correspondentes a vendas (não receita bruta). A contribuinte não logrou demonstrar a falta de erro na emissão dos respectivos documentos fiscais, como já dito. De toda forma, algumas observações merecem ser tecidas quanto aos CFOP descritos nas NF relativos à devolução de compra (CFOP 6202/5202, 5410,6411/5411), remessa em bonificação, doação ou brinde (CFOP 6910/5910), remessa de amostra grátis (CFOP 6911/5911), anulação de aquisição de serviço (CFOP 5206) e outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado (CFOP 7949/6949/5949).
		 Nos termos do art. 1º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, a base de cálculo das contribuições na sistemática não cumulativa é o total das receitas auferidas no mês (que compreende a receita bruta e todas as demais receitas auferidas), independentemente de sua denominação ou classificação contábil, sendo permitidas as exclusões expressamente indicadas nas referidas Leis, entre as quais: as receitas isentas ou não alcançadas pela incidência ou sujeitas à alíquota zero; decorrentes da venda do ativo não circulante (classificado como investimento, imobilizado ou intangível); auferidas pelo revendedor na revenda de mercadorias em relação às quais o Pis e a Cofins sejam exigidos do vendedor, na condição de substituto tributário; e referentes a vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos.
		 Pois bem, no que concerne à devolução de compra e anulação de aquisição de serviço, trata de recuperação de despesa, constituindo receita tributável para fins do Pis e da Cofins.
		 Especificamente em relação à devolução de compra para comercialização/industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, para fins de exclusão caberia a comprovação por parte da contribuinte de que a contribuição não lhe é exigida na condição de substituta tributária.
		 Já os valores referentes às bonificações concedidas em mercadorias serão excluídos da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins somente quando se caracterizarem como descontos incondicionais concedidos. Descontos incondicionais, de acordo com a IN SRF nº 51, de 1978, são as parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento. A contribuinte não logrou demonstrar que as bonificações em mercadorias se caracterizam como descontos incondicionais. Igual conclusão se aplica em relação à amostra grátis, pois cuida de mercadoria recebida em bonificação (desconto de 100% de pagamento). Nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 202, de 14/12/2021, as bonificações em mercadorias entregues gratuitamente são tributáveis.
		 A Solução de Consulta COSIT nº 291, de 13/06/2017, por sua vez, bem esclarece que a bonificação em mercadorias, sob certas condições (mercadorias entregues sob mera liberalidade, sem vinculação a operação de venda), pode também assumir a feição de doação, que tem natureza de receita não operacional, compondo a base de cálculo das contribuições na sistemática não cumulativa.
		 No tocante as outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços não especificados, trata de receita tributável, à falta de demais elementos de prova.
		 Quanto aos demais CFOP indicados, como antes dito, não logrou a contribuinte demonstrar eventual erro de preenchimento dos documentos fiscais, mediante documentação hábil e idônea, de modo a confirmar e/ou infirmar o destaque do Pis e Cofins nas respectivas NF.
		 No âmbito federal, a legislação que versa detalhadamente sobre os documentos fiscais é a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e os comandos do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), reunidos nos Convênios e Ajustes Sinief.
		 A Solução de Consulta COSIT nº 4, de 12/01/2017, dispõe que a nota fiscal tem caráter instrumental e probatório em relação ao fato gerador, gerando presunção relativa de veracidade de seus dados, aplicável pelo Fisco, a seu critério, inclusive no caso de irregularidade na emissão. E que a alteração da nota fiscal efetuada após sua emissão: (i) altera os efeitos decorrentes da emissão da nota fiscal original, se efetuada em conformidade com a legislação; e (ii) não altera os efeitos decorrentes da emissão da nota fiscal original, se efetuada em contrariedade à legislação, permitindo-se, todavia, à pessoa jurídica demonstrar em cada caso individual a verdade dos fatos.
		 Pertinente registrar que não se está mais na fase de natureza inquisitória que antecede o lançamento. Naquela fase a autoridade competente pode efetuar o lançamento apenas com base nas informações constantes dos documentos fiscais e nos bancos de dados da RFB, se entender que estas informações são suficientes ou, quando entende necessário, pede informações e esclarecimentos à contribuinte e, via de regra, somente depois de analisar as informações prestadas é que determina a apresentação de documentos comprobatórios destas informações.
		 Mas não é este o momento desses autos. Está-se já na fase contenciosa do procedimento, que teve início com a apresentação da impugnação, sujeita ao regramento do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Desse modo, a impugnação deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir (art. 16 do Decreto nº 70.235/1972).
		 Prosseguindo, foram utilizadas na auditoria as informações constantes dos documentos fiscais informados na escrituração, porque tais documentos fiscais foram transcritos indevida e/ou incompletamente na EFD-Contribuições. Tal fato em nada obstaculiza a fiscalização de exigir os valores confessados pela própria contribuinte nos próprios documentos fiscais e/ou na escrituração, ainda que a retificação da escrituração tenha ocorrido ao longo do procedimento fiscal, tendo sido oportunizado à pessoa jurídica a retificação das EFD-Contribuições para correção dos erros de preenchimento no que concerne à apuração a menor dos créditos a que teria direito, oportunidade na qual a contribuinte também alterou os valores dos débitos ali informados. Confira-se o excerto abaixo do TVF:
		 41. Em razão da alegada apuração a menor dos créditos, o contribuinte foi intimado, em 12/03/2021, a apresentar demonstrativos dos créditos corretos (item 6 do Termo de Intimação nº 2) e, em 13/10/2021, a retificar as EFD-Contribuições para incluir os créditos que não haviam sido apurados originalmente (Termo de Intimação Nº 006).
		 42. Embora não tenha apresentado o demonstrativo dos créditos solicitado no item 6 do Termo de Intimação nº 2, o contribuinte, em 12/11/2021, informou que as EFDContribuições foram retificadas conforme solicitado no Termo de Intimação nº 6.
		 [...]
		 89. Contudo, embora tenha sido alertado no TI Nº 006 a retificar apenas o valor dos créditos, o contribuinte alterou também o valor das contribuições (Registros M200/M600):
		 [...]
		 90. Nessa situação, conquanto não tenha sido solicitada a retificação das contribuições, mas apenas dos créditos, a fiscalização vincula-se a constituir de ofício eventual diferença a maior entre o valor das contribuições informadas nas EFDContribuições retificadoras e o valor apurado a partir das notas fiscais eletrônicas:
		 [...].
		 A hipótese tratada no art. 11 da IN RFB nº 1252/2012, sobre a retificação da EFDContribuições não produzir efeitos quando tiver por objeto a alteração de débitos em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal, é no sentido de não proceder qualquer efeito sobre o lançamento de ofício decorrente da referida auditoria, ou seja, a retificação após o início da ação fiscal não é capaz de afastar a infração e a imposição da penalidade cabível. Nesse sentido dispõe a Súmula CARF, a qual, a despeito de se reportar à declaração, pode ser estendida ao presente caso, eis que a EFD-Contribuições passou a substituir as informações prestadas no DACON, após a sua extinção ocorrida a partir de 01/01/2014:
		 Súmula CARF nº 33:
		 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Sobre a alegação de constituir duplicidade o lançamento das diferenças a maior apuradas a partir das NF e os valores dos débitos das EFD-Contribuições retificadoras, a contribuinte não aponta especificamente quais os valores foram duplicados na presente exigência. Nesse ponto, esclareça-se que no processo administrativo fiscal, regido pelo Decreto nº 70.235/1972, não se admite a negativa geral, pois a impugnação, como já observado, deve conter os motivos de fato e de direito, bem como as provas que possuir (art. 16).
		 E para a comprovação não basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda que volumoso. É preciso estabelecer uma relação entre os documentos e o fato que se pretende provar. Nesse sentido, vale-se das lições de Fabiana Del Padre Tomé (A prova nº Direito Tributário, 2008, p. 179):
		 Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o fato probando. (destaques acrescidos)Assim, provar por meio de documentos não se encerra na apresentação desses, mas exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentação que estabeleça uma relação de implicação entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples juntada de documentos não produz prova, ou seja, não resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.
		 E tal demonstração, no caso das pessoas jurídicas, está, por vezes, associada a uma conciliação entre registros contábeis e documentos que respaldem tais registros.
		 Nesse sentido, é sempre instrutiva a ementa do Acórdão nº 107-07882, proferido pela Sétima Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, quando diz:
		 IRPJ – PROVA – Cumpre à impugnante demonstrar o efeito modificativo ou extintivo do crédito constituído pelo lançamento. Não basta ao impugnante juntar documentos aos autos, sendo indispensável que ele demonstre o efeito probatório por eles produzido.
		 Assim, nada há de se alterar.
		 Nesse contexto, os valores confessados pela própria pessoa jurídica, seja na escrituração contábil, seja nos documentos fiscais emitidos, são suficientes para justificar o lançamento de crédito tributário, independentemente de sua declaração em DCTF. Cabe à contribuinte demonstrar erro na escrituração ou nos documentos fiscais que originaram o lançamento, o que não foi feito de forma eficaz por meio de documentação hábil e idônea.
		 Destaca-se que, conforme o Decreto-Lei nº 2.124/84, art. 5º, §1º, documentos formais de cumprimento de obrigações acessórias constituem confissão de dívida e são instrumentos válidos para a exigência do crédito tributário. Ademais, o art. 923 do RIR/99 estabelece que a escrituração observada conforme a legislação faz prova a favor da contribuinte somente quando acompanhada de documentos idôneos.
		 A fiscalização identificou o destaque das contribuições em CFOPs que, embora não indiquem diretamente receitas de venda, podem compor a base de cálculo do PIS e da Cofins, como no caso de devoluções de compras, bonificações, amostras grátis, doações e outras saídas não especificadas. A legislação, em especial as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, prevê que a base de cálculo dessas contribuições compreende todas as receitas auferidas, salvo exclusões expressamente previstas, o que não abrange, por padrão, os CFOPs utilizados pela contribuinte.
		 Além disso, as bonificações e amostras grátis somente poderiam ser excluídas da base de cálculo se caracterizadas como descontos incondicionais, o que não foi comprovado. Soluções de Consulta da RFB, como as de nº 202/2021 e 291/2017, confirmam que bonificações e doações em mercadorias têm natureza de receita tributável.
		 Com relação à retificação das EFD-Contribuições, embora tenha sido oportunizada à contribuinte a correção dos valores dos créditos, esta alterou também os valores dos débitos. Conforme o art. 11 da IN RFB nº 1.252/2012 e a Súmula CARF nº 33, alterações feitas após o início da ação fiscal não produzem efeitos sobre o lançamento de ofício, não sendo admissível a modificação do débito confessado com base em retificações posteriores.
		 Sobre a alegada duplicidade de lançamento, a contribuinte não especificou quais valores teriam sido exigidos duas vezes, limitando-se a alegações genéricas, o que contraria o disposto no art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, que exige a apresentação de fundamentos de fato e de direito, acompanhados de provas. A simples juntada de documentos, sem estabelecer relação clara entre os fatos que se pretende provar e os registros apresentados, não é suficiente para descaracterizar o lançamento.
		 Assim, diante da ausência de comprovação documental específica e da presunção de veracidade dos documentos fiscais emitidos pela própria contribuinte, não há que se falar em cancelamento ou modificação do crédito tributário exigido. Portanto, mantém-se o lançamento de ofício realizado pela fiscalização.
		 Item III - Glosa Indevida de Créditos Relativos à Aquisição de Serviços e Matérias-Primas | Entendimento Incorreto da Autoridade Fiscal pela Aquisição de Produtos Acabados de Higiene Bucal e Sabões (itens 103 a 108 do TVF);
		 A Recorrente contesta a glosa de créditos relativos à aquisição de produtos como sabões e itens de higiene bucal, alegando que se tratava de industrialização por encomenda, envolvendo mão de obra e matérias-primas não alcançadas por isenção, alíquota zero ou não incidência. 
		 Apresenta como prova a NF nº 56.835, com CFOP 5124, sugerindo se tratar de prestação de serviços. No entanto, a fiscalização verificou, por meio da EFD-Contribuições, que a nota foi registrada com CFOP 1122, relativo a compra para industrialização com remessa direta do fornecedor, e que os produtos (sabões – NCM 34011190) estavam sujeitos à alíquota zero conforme o art. 1º da Lei nº 10.925/04. Como não houve destaque de PIS e Cofins na nota, conforme exigência dos arts. 3º, §2º, II das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, não se reconheceu direito a crédito, tampouco sobre o serviço de industrialização, que só geraria crédito se a operação estivesse tributada, conforme SC COSIT nº 631/17 – o que não ocorreu.
		 A contribuinte também alegou erro na classificação de matérias-primas usadas para fabricar cosméticos, indevidamente tratadas como sabões ou produtos de higiene bucal. Analisando as NF de e-fls. 27.619 a 27.630, constatou-se que, de fato, havia erro de preenchimento na EFD-Contribuições quanto ao CFOP e NCM, uma vez que os produtos eram cosméticos (NCM 3304), sujeitos à alíquota zero conforme a Lei nº 10.147/00, e não sabões (NCM 3401). Apesar disso, a glosa foi mantida porque, mesmo tratando-se de cosméticos, os produtos também estavam sujeitos à alíquota zero, e, portanto, não geravam direito a crédito, preservando-se a motivação do lançamento – a não incidência da contribuição na aquisição dos itens.
		 Assim, conclui-se que tanto para os produtos de higiene bucal e sabões quanto para os cosméticos, a glosa de crédito foi mantida por ausência de incidência da contribuição, sendo inviável o aproveitamento de créditos de PIS/Cofins em tais aquisições. Além disso a Recorrente não traz nenhuma outra documentação para que modificasse o entendimento já proferido no acórdão a quo. Portanto mantida glosa em relação a esse item.
		 Item IV - Glosa de Créditos Sobre Aquisição de Matérias-Primas em Operações de Industrialização por Encomenda (itens 94 a 102 do TVF)
		 O acórdão recorrido trata de decisão acerca da glosa de créditos referentes à aquisição de bens e serviços utilizados em processos de industrialização por encomenda de produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal, sujeitos à alíquota zero, conforme disposto no art. 25, I, da Lei nº 10.833/2003. 
		 A Recorrente contesta a glosa, alegando erro de interpretação por parte da fiscalização, que teria considerado como prestação de serviços o que, na realidade, se tratava de aquisição de matéria-prima, conforme demonstrado pela apresentação da NF-e nº 8.090, de 23/02/2017. Alega ainda que, no Estado de São Paulo, o uso do CFOP 5124/6124 indica industrialização com insumos próprios do executor, e não prestação de serviço.
		 No entanto, a análise do caso demonstra que, embora a contribuinte tenha apresentado a referida nota fiscal, a glosa está fundamentada no preenchimento equivocado das informações da EFD-Contribuições, em que foram indicados CFOPs 1124/2124, próprios para aquisição de serviços utilizados como insumo. Tais inconsistências, provocadas pela própria contribuinte, corroboram a infração apontada, pois resultaram na apropriação indevida de créditos relativos a bens e serviços não sujeitos à contribuição, conforme vedação expressa no art. 3º, § 2º, II das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. Assim, a apresentação do documento fiscal não invalida o lançamento, tampouco afasta a glosa realizada.
		 A Recorrente também alega que houve glosa de créditos com base em erro de classificação fiscal (NCM), considerando-se apenas a descrição das mercadorias, e que algumas delas não estariam incluídas no regime de tributação concentrada previsto na Lei nº 10.147/2000. Contudo, a legislação fiscal atribui relevância à correta classificação das mercadorias, uma vez que erros podem acarretar penalidades, exclusão de benefícios fiscais e impedimentos de aproveitamento de crédito. Portanto, a fiscalização, ao identificar indícios de erro na classificação que afetariam a apuração de créditos no regime não cumulativo do PIS e da Cofins, agiu dentro de suas atribuições legais.
		 Por fim, no que tange à alegação de que os serviços de industrialização e os materiais empregados não se enquadrariam na categoria de produtos sujeitos ao regime de alíquota zero, pois não estariam todos descritos na Lei nº 10.147/2000, verifica-se que, segundo o dispositivo legal, permanecem sujeitos ao regime concentrado todos os produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal, excetuando-se apenas os listados expressamente, como os da posição NCM 33.06 (preparações para higiene bucal ou dentária) e sabões classificados na posição 3401.11.90 Ex 01. A tabela fiscal utilizada pela fiscalização não inclui essas exceções, e caberia à contribuinte comprovar que os produtos em questão estariam fora do escopo da tributação concentrada, ônus do qual não se desincumbiu.
		 Dessa forma, mantém-se a glosa dos créditos, diante da inexistência de comprovação idônea por parte da Recorrente e da regularidade dos critérios adotados pela fiscalização, com base na legislação vigente.
		 Item V - Lançamento de Débitos Sobre Operações Sujeitas às Alíquotas Básicas (itens 78 a 82 do TVF)
		 Verifica-se que a Recorrente  contesta a aplicação da alíquota global de 9,25% sobre as operações listadas no documento “03 – Anexo TVF – NFE Saídas – 2017 – Alíquotas Básicas”, alegando que não foi demonstrada a sujeição dessas operações a tal tributação, especialmente no que tange à venda de chás, shakes e água de coco. Sustenta, ainda, que a fiscalização não considerou a possível aplicação do art. 14 da Lei nº 13.097/15, que estabelece regime específico para a tributação de bebidas frias.
		 Contudo, a análise técnica das mercadorias comercializadas revela que as bebidas citadas pela contribuinte não se enquadram nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei nº 13.097/15. A legislação mencionada aplica-se a produtos classificados nos códigos da TIPI: 2106.90.10 Ex 02, 22.01 (com exceções), 22.02 (com exceções), 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03, abrangendo especificamente bebidas como água, refrigerantes, chás, refrescos, cerveja sem álcool, bebidas energéticas e compostos líquidos prontos para o consumo com determinados ingredientes específicos, como inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína.
		 Entretanto, a água de coco, por tratar-se de suco natural da fruta, não se inclui na posição 22.01 ou 22.02 da TIPI. Da mesma forma, os chás aromatizados (ex: limão, frutas vermelhas, maracujá) estão classificados na posição 09.02, que não é contemplada pela sistemática de bebidas frias da referida lei. Já os shakes, por sua vez, são preparados nutricionais compostos por proteínas e outros nutrientes, não se enquadrando na posição 2106.90.10 Ex 02, a qual se refere a concentrados para elaboração de bebidas refrigerantes.
		 Diante disso, conclui-se que os produtos comercializados pela contribuinte não se enquadram na sistemática específica prevista no art. 14 da Lei nº 13.097/15, estando corretamente submetidos à alíquota geral de 9,25% determinada pelo procedimento fiscal, o qual se mantém sem necessidade de correção.
		 Item VI - Lançamento de Débitos Sobre Operações com Energéticos (itens 61 a 68 do TVF)
		 O acórdão ora recorrido trata da análise da tributação aplicável às receitas de vendas de bebidas energéticas, com fundamento na Lei nº 13.097/2015, especialmente em seu art. 14. A contribuinte foi autuada por ter lançado receitas oriundas da revenda de energéticos com alíquota zero, isenção ou sem incidência, de forma indevida. 
		 A recorrente alega que os produtos não se enquadrariam na definição legal de bebidas energéticas sujeitas ao regime especial de tributação previsto na legislação mencionada, sob o argumento de que a fiscalização não teria comprovado a presença dos ingredientes caracterizadores desses produtos, quais sejam: inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína.
		 Entretanto, ao contrário do que sustenta a contribuinte, é pacífico que o art. 14 da Lei nº 13.097/2015 estabelece a sujeição ao regime tributário concentrado das chamadas bebidas frias, incluindo expressamente bebidas energéticas que contenham como ingrediente principal ao menos um dos seguintes componentes: inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína. A legislação aplica-se indistintamente às pessoas jurídicas que apuram as contribuições do PIS/Pasep e da Cofins tanto de forma cumulativa quanto não cumulativa, ressalvadas as hipóteses de alíquota zero apenas para o varejo (art. 28).
		 No presente caso, a fiscalização constatou que a Recorrente efetuou lançamentos na EFD-Contribuições com o código NCM 2202.90.00 Ex05, o qual, conforme entendimento reiterado da Receita Federal (ADI SRF nº 1/2001), abrange bebidas energéticas contendo taurina e/ou cafeína. Adicionalmente, o próprio site da fabricante Hinode, responsável pela produção do energético HND DIAMOND ENERGY DRINK, confirma a presença de taurina, cafeína e inositol em sua composição, o que evidencia que o produto comercializado se enquadra perfeitamente no conceito legal de bebida energética sujeito ao regime da Lei nº 13.097/2015.
		 A Recorrente foi intimada a apresentar esclarecimentos sobre a aplicação indevida de alíquota zero, tendo informado que o erro decorreu de falha de cadastro, sem, contudo, contestar o enquadramento do produto no regime de bebidas frias. Não apresentou documentação ou laudo técnico que comprovasse a ausência dos ingredientes listados no art. 14, parágrafo único, da referida lei.
		 Diante disso, conclui-se que os produtos em questão são, de fato, bebidas energéticas conforme definição legal, e devem ser tributados sob as alíquotas previstas no art. 25, aplicando-se inclusive os dispositivos relativos ao crédito (art. 30) e vedação à apuração de créditos em caso de alíquota zero (art. 29), conforme o regime jurídico estabelecido para as bebidas frias. A alegação de erro de cadastro não elide a responsabilidade tributária, tampouco justifica a aplicação de regime fiscal inadequado.
		 Assim, permanece válida a exigência fiscal, não havendo elementos que descaracterizem a infração cometida.
		 Item VII - Demais Créditos Não Apurados pela Autoridade Fiscal – Operações com Energéticos e Operações Sujeitas às Alíquotas Básicas (itens 61 a 68 e 78 a 82 do TVF)
		 No que se refere aos créditos pleiteados pela Recorrente  nas operações com energéticos e nas operações sujeitas às alíquotas básicas (itens 61 a 68 e 78 a 82 do TVF), a decisão a quo entendeu pelo não acolhimento da alegação de vício material no lançamento. A Recorrente  sustenta que a autoridade fiscal deveria ter efetuado, de ofício, o aproveitamento de créditos a que teria direito.
		 Entretanto, conforme entendimento já consolidado, o aproveitamento de ofício de créditos na sistemática não cumulativa exige que esses créditos estejam regularmente apurados e escriturados, compondo saldo disponível no momento da apuração. Tal interpretação está em conformidade com a Solução de Consulta Interna COSIT nº 24/2007, que também veda a utilização de créditos vinculados a pedidos de ressarcimento (PER) ou compensação (DCOMP) pendentes de análise.
		 Além disso, deve ser respeitado o prazo prescricional estabelecido no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, conforme reforçado pela Solução de Divergência COSIT nº 21/2011. Ressalta-se, ainda, que a apuração e utilização de créditos tributários são faculdades da contribuinte, como dispõe a Solução de Consulta COSIT nº 311/2017.
		 Dessa forma, não cabe à fiscalização apurar créditos de ofício, mas apenas considerar aqueles devidamente registrados pela contribuinte e disponíveis no momento da verificação. Assim, não se constata vício material no lançamento, razão pela qual mantém-se a glosa dos créditos não comprovadamente apurados.
		 Item VIII - Multa Isolada por Descumprimento de Obrigação Acessória (itens 123 a 149 do TVF)
		 Trata-se de decisão sobre lançamento de multa regulamentar decorrente do descumprimento de obrigação acessória, consistente na omissão ou prestação de informações incorretas na EFD-Contribuições, conforme previsto na legislação aplicável. 
		 A Recorrente, embora não conteste os valores lançados nem a capitulação legal, alega afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da isonomia, além de defender a aplicação do princípio da consunção. Argumenta que os erros decorreram de falhas cadastrais internas e não configurariam infrações autônomas às obrigações acessórias, por já estarem abrangidas pelas multas de ofício aplicadas às infrações à obrigação principal.
		 Entretanto, nos termos da legislação vigente, especialmente o art. 136 do CTN e o art. 74 da Lei nº 4.502/64, restou demonstrado que a multa regulamentar possui natureza própria, sendo aplicável independentemente da existência de dolo ou prejuízo direto ao erário. O controle de constitucionalidade de normas legais não é de competência da instância administrativa, estando o lançamento devidamente amparado em normas regulares.
		 A seguir, detalha-se a fundamentação que justifica a manutenção da multa regulamentar nos diversos pontos verificados pela fiscalização:
		 a) Alíquotas incorretas na venda de bebidas energéticas 
		 A infração decorre da utilização de alíquota indevida na revenda de bebidas energéticas, situação que foi detalhadamente examinada nos itens 61 a 68 do Termo de Verificação Fiscal (TVF). Embora também tenha ocorrido o lançamento de tributo com multa de ofício pela diferença, a multa isolada se justifica pela infração autônoma à obrigação acessória de prestar informação correta na EFD-Contribuições.
		 b) Alíquotas incorretas nas vendas/revendas de produtos de perfumaria, toucador e de higiene pessoal 
		 Conforme os itens 69 a 77 do TVF, a contribuinte declarou alíquotas incorretas nessas operações, o que configura descumprimento da obrigação acessória. Ainda que haja reflexo na apuração do tributo e correspondente multa de ofício, a conduta também enseja penalidade isolada, por tratar-se de infrações distintas.
		 c) Alíquotas incorretas na venda de outros produtos e mercadorias 
		 A situação descrita nos itens 78 a 82 do TVF revela erro na aplicação de alíquotas também em relação a outras mercadorias. Novamente, além da multa de ofício sobre o tributo recolhido a menor, justifica-se a penalidade isolada pelo fornecimento de informação inexata na escrituração digital.
		 d) Notas fiscais eletrônicas omitidas nas EFD-Contribuições 
		 A fiscalização apurou a omissão de documentos fiscais na EFD-Contribuições, como detalhado nos itens 49 a 54 do TVF. Embora tais documentos tenham sido tributados juntamente com os demais e gerado lançamento de ofício, a omissão documental é conduta infratora autônoma que justifica a aplicação da multa regulamentar.
		 e) Notas fiscais de entrada duplicadas 
		 Nos itens 109 a 118 do TVF, ficou demonstrada a duplicidade de registros de notas fiscais de entrada. Essa conduta implicou glosa de créditos indevidos, além da aplicação de multa de ofício. Ainda assim, o registro incorreto na escrituração configura infração à obrigação acessória, legitimando a aplicação da multa isolada.
		 f) Créditos indevidos sobre produtos sujeitos à alíquota zero em operações de industrialização por encomenda 
		 A glosa tratada nos itens 94 a 102 do TVF aponta o aproveitamento indevido de créditos sobre bens com alíquota zero. Além da recuperação do tributo e multa de ofício, a escrituração incorreta configura infração adicional à obrigação acessória, legitimando a penalidade aplicada.
		 Conclusão A defesa da Recorrente parte de premissa equivocada ao tratar os erros como meramente cadastrais ou subordinados à infração principal. A legislação tributária distingue claramente a infração à obrigação principal da infração à obrigação acessória, permitindo a cumulação de penalidades nos termos do art. 74 da Lei nº 4.502/64. A responsabilidade por infrações independe de dolo, sendo irrelevante a intenção da contribuinte ou eventual correção posterior, conforme previsto no art. 136 do CTN.
		 Assim, considerando que os fatos geradores das penalidades estão devidamente comprovados e que a norma legal foi corretamente aplicada, mantém-se integralmente o lançamento da multa regulamentar sobre as infrações apuradas na EFD-Contribuições.
		 Da conclusão
		 Diante do quanto apresentado conheço do Recurso Voluntário para em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-21T11:31:20.1093995-03:00



ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720010/2022-32

Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 12 da Lei n?
10.147/00, adquiridos por pessoa juridica industrial ou importadora de
outra pessoa juridica industrial ou importadora, ou seja a revenda na
industrializacdo por encomenda na modalidade de terceirizagao full
service, sujeita o revendedor/encomendante a tributagdo concentrada.

BEBIDAS ENERGETICAS. ALIQUOTA.

As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei n2 13.097/15 sujeitam-
se a tributacdo concentrada no industrial ou atacadista.

NAO CUMULATIVIDADE. OPERACOES SUJEITAS AS ALIQUOTAS BASICAS.

E cabivel a exigéncia quando constatada a falta de tributacdo de operacdes
sujeitas as aliquotas bdsicas na sistematica ndo cumulativa.

NAO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUICOES DESTACADAS NAS NFe E
APURADAS NA EFD-CONTRIBUIGOES.

Valores confessados pela prépria pessoa juridica, seja na escrituragdo e/ou
nos documentos fiscais por ela prépria emitidos, ndo confessados em
DCTF, sdo suficientes para a exigéncia de oficio do referido crédito
tributdrio, cumprindo a pessoa juridica a prova de eventual erro.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. APURACAO E APROVEITAMENTO.

A apuracdo e aproveitamento de crédito na sistematica ndo cumulativa é
faculdade da contribuinte. Somente é cabivel o aproveitamento de oficio
dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituragao
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constituindo saldo disponivel, desde que ndo estejam vinculados a PER ou
DCOMP pendente de verificacdo, observado, ainda, o prazo prescricional.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017,30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017

FALTA E/OU INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

E cabivel a exigéncia do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiéncia
de declaragdo e recolhimento.

PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALIQUOTA.

Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 12 da Lei n?
10.147/00, adquiridos por pessoa juridica industrial ou importadora de
outra pessoa juridica industrial ou importadora, ou seja a revenda na
industrializacdo por encomenda na modalidade de terceirizacdo full
service, sujeita o revendedor/encomendante a tributacdo concentrada.
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BEBIDAS ENERGETICAS. ALIQUOTA.

As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei n2 13.097/15 sujeitam-
se a tributacdo concentrada no industrial ou atacadista.

NAO CUMULATIVIDADE. OPERACOES SUJEITAS AS ALIQUOTAS BASICAS.

E cabivel a exigéncia quando constatada a falta de tributacio de operacdes
sujeitas as aliquotas bdsicas na sistematica ndo cumulativa.

NAO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUICOES DESTACADAS NAS NFe E
APURADAS NA EFD-CONTRIBUIGOES.

Valores confessados pela prépria pessoa juridica, seja na escrituragdo e/ou
nos documentos fiscais por ela prépria emitidos, ndo confessados em
DCTF, sdo suficientes para a exigéncia de oficio do referido crédito
tributdrio, cumprindo a pessoa juridica a prova de eventual erro.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. APURACAO E APROVEITAMENTO.

A apuracdo e aproveitamento de crédito na sistemdtica ndo cumulativa é
faculdade da contribuinte. Somente é cabivel o aproveitamento de oficio
dos créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituragao
constituindo saldo disponivel, desde que ndo estejam vinculados a PER ou
DCOMP pendente de verificacdo, observado, ainda, o prazo prescricional.

ACORDAO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao(substituto), Rodrigo Pinheiro Lucas
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Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente). Ausente a conselheira Barbara Cristina
de Oliveira Pialarissi, substituida pelo conselheiro Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao.

RELATORIO

Trata-se do Processo n? 15746.720010/2022-32, instaurado a partir de autos de
infracdo lavrados em 14 de janeiro de 2022 pela Delegacia da Receita Federal em Sorocaba/SP,
com exigéncia de crédito tributdrio no montante de RS 28.841.978,57, valor que engloba PIS,
Cofins, multa de oficio e multa por descumprimento de obrigacdo acesséria. O periodo de
apuracdo alcanca os meses de marco a maio e de julho a novembro de 2017, relativamente as
contribuicGes sociais, bem como fatos geradores ocorridos entre 2018 e 2019, no tocante as
obrigacdes acessodrias. A empresa autuada exerce atividade econ6mica voltada a industrializacao,
importacdo e comercializacdo de produtos de perfumaria, higiene, cosméticos, bebidas
energéticas, suplementos e alimentos em geral.

A acado fiscal, iniciada em 18 de marg¢o de 2020, teve como fundamento indicios de
utilizacdo de aliquotas incorretas e deducdo indevida de créditos no ano de 2017, além de
inconsisténcias no preenchimento das EFD-Contribui¢cdes. Diante da fragilidade e incoeréncia das
informacdes apresentadas pelo contribuinte, a Receita Federal optou por proceder a apuracdo das
contribuicbes diretamente a partir das Notas Fiscais Eletronicas emitidas pela empresa,
desconsiderando as declaragbes prestadas nas EFD-Contribuicdes. Cumpre destacar que, por forca
de decisdo judicial favoravel obtida pela contribuinte e respaldada no Parecer PGFN n2
7698/2021/ME, foi determinada a exclusdo do ICMS destacado nas notas fiscais da base de calculo
das contribuicGes a partir de margo de 2017.

No curso da fiscalizacdo, foram apontadas diversas irregularidades. Primeiramente,
constatou-se a aplicacdo de aliquotas incorretas nas operacdes de venda de bebidas energéticas,
de produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal, bem como de outras mercadorias sujeitas
as aliquotas basicas. Além disso, identificou-se a existéncia de diferencas a maior nas EFD-
Contribui¢des retificadoras, bem como a apropriacdo indevida de créditos referentes a
industrializacdo por encomenda de produtos sujeitos a aliquota zero, a aquisicdao de produtos
classificados como dentifricios e sabGes, e ainda pela escrituracdo em duplicidade ou a maior de
notas fiscais de entrada. Houve também a constatacdo de receitas omitidas nas declaragbes e o
descumprimento de obrigacdes acessdrias, em razdao de informacgdes inexatas, incompletas ou
omitidas.

Com base nessas constatacdes, a autoridade fiscal procedeu ao lancamento de
oficio dos valores apurados, aplicando, além da exigéncia de PIS e Cofins, multa de oficio nos
termos do artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430/1996, e multa isolada pela apresentacdo de EFD-
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Contribui¢cdes com incorrecdes ou omissdes, conforme previsto no artigo 57 da Medida Proviséria
n? 2.158-35/2001.

A empresa apresentou impugnacao em 15 de fevereiro de 2022, sustentando,
preliminarmente, a existéncia de vicios formais e erros materiais no langamento, que, em seu
entendimento, maculam a validade do auto de infracdo a luz do artigo 142 do CTN. Alegou que a
fiscalizacdo incorreu em equivocos ao tributar revendas de produtos de perfumaria e higiene
pessoal como se fossem operacdes de industrializacdo, quando, de acordo com a Lei n?
10.147/2000, tais operacBes estariam sujeitas a aliquota zero. Aduziu também que créditos
legitimos foram glosados sob a equivocada premissa de se tratarem de operagdes com sabdes e
dentifricios, quando na realidade correspondiam a aquisicdo de servicos e matérias-primas
empregados em processos de industrializacdo por encomenda ou a aquisicdo de cosméticos sem
relagdo com os produtos indicados pela fiscalizagdo. Contestou ainda a inclusao, na base de
calculo, de opera¢des que ndo configurariam receita bruta, bem como a adocdo de critérios
distintos pela fiscalizagdo para a apuragdo do tributo devido.

Em sintese, a defesa pleiteia o reconhecimento da nulidade do langamento, seja por
vicios formais e erros materiais insanaveis, seja pela improcedéncia das glosas e exigéncias de
crédito tributdrio, afirmando que as autuacdes ndo encontram amparo na legislacdo de regéncia,
além de afrontarem principios constitucionais tributarios como o da legalidade e o da isonomia.

A decisdo recorrida julgou improcedente a Impugnacdo, mantendo o crédito
tributdrio, conforme ementa do Acérddo n? 108-029.823 — 312 TURMA/DRJO8 que apresentou o
seguinte resultado:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 31/03/2017,
30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017,
30/11/2017, 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019,
05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019

PROVA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnagdo, a menos
gue demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos
constantes do art. 16, § 42, do Decreto n? 70.235, de 1972, o que nao se logrou
atender neste caso.

DILIGENCIA.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando nao preenchidos os requisitos legais
previstos para sua formulagdo, bem como quando se trata de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da impugnacao.

NULIDADE.

N3do procedem as argui¢cdes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
guaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235, de 1972.

MATERIA NAO QUESTIONADA.



ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720010/2022-32

Resta fora do litigio a matéria expressamente ndo contestada, ocorrendo a
preclusdo processual.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 16/02/2018, 05/09/2018,
10/09/2018, 09/10/2018, 04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019,
11/01/2019

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a aprecia¢do de arguicdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia administrativa ao
exame da validade juridica dos atos praticados pelos agentes do fisco.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisOes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia
normativa, uma vez que nao integram a legislacdo tributdria de que tratam os
artigos 96 e 100 do Cdodigo Tributario Nacional.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO.

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacao legal e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e
nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracdo afastala sem lei que
assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep Data do fato gerador: 31/03/2017,
30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017,
30/11/2017
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FALTA E/OU INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

E cabivel a exigéncia do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiéncia de
declaragdo e recolhimento.

PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALIQUOTA.

Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 12 da Lei n? 10.147/00,
adquiridos por pessoa juridica industrial ou importadora de outra pessoa juridica
industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrializacdo por encomenda
na modalidade de terceirizacdo full service, sujeita o revendedor/encomendante a
tributacdo concentrada.

BEBIDAS ENERGETICAS. ALIQUOTA.

As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei n2 13.097/15 sujeitam-se a
tributacdo concentrada no industrial ou atacadista.

NAO CUMULATIVIDADE. OPERACOES SUJEITAS AS ALIQUOTAS BASICAS.




ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720010/2022-32

E cabivel a exigéncia quando constatada a falta de tributacdo de operacdes
sujeitas as aliquotas basicas na sistematica ndo cumulativa.

NAO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIGOES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA
EFD-CONTRIBUIGOES.

Valores confessados pela propria pessoa juridica, seja na escrituracdo e/ou nos
documentos fiscais por ela prépria emitidos, ndo confessados em DCTF, sdo
suficientes para a exigéncia de oficio do referido crédito tributdrio, cumprindo a
pessoa juridica a prova de eventual erro.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. BENS ADQUIRIDOS A ALIQUOTA ZERO.

Nos termos da legislacdo do regime da ndao cumulatividade das contribuicdes, ndo
se permite o direito de crédito sobre aquisicdes de produtos ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. APURACAO E APROVEITAMENTO.

A apuragdo e aproveitamento de crédito na sistemdatica ndo cumulativa é
faculdade da contribuinte. Somente é cabivel o aproveitamento de oficio dos
créditos se estes estiverem regularmente apurados na escritura¢do constituindo
saldo disponivel, desde que ndo estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente
de verificacdo, observado, ainda, o prazo prescricional.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Data do fato gerador: 31/03/2017, 30/04/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017,30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017

FALTA E/OU INSUFICIENCIA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.
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E cabivel a exigéncia do tributo quando verificada a falta e/ou insuficiéncia de
declaragdo e recolhimento.

PRODUTOS DE PERFUMARIA, TOUCADOR E HIGIENE PESSOAL. ALIQUOTA.

Seja a simples revenda dos produtos de que trata o art. 12 da Lei n? 10.147/00,
adquiridos por pessoa juridica industrial ou importadora de outra pessoa juridica
industrial ou importadora, ou seja a revenda na industrializacdo por encomenda
na modalidade de terceirizacdo full service, sujeita o revendedor/encomendante a
tributacdo concentrada.

BEBIDAS ENERGETICAS. ALIQUOTA.

As bebidas energéticas de que trata o art. 14 da Lei n2 13.097/15 sujeitam-se a
tributacdo concentrada no industrial ou atacadista.

NAO CUMULATIVIDADE. OPERACOES SUJEITAS AS ALIQUOTAS BASICAS.

E cabivel a exigéncia quando constatada a falta de tributacio de operagdes
sujeitas as aliquotas basicas na sistematica ndo cumulativa.
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NAO CUMULATIVIDADE. CONTRIBUIGOES DESTACADAS NAS NFe E APURADAS NA
EFD-CONTRIBUIGOES.

Valores confessados pela prdpria pessoa juridica, seja na escrituracdo e/ou nos
documentos fiscais por ela prépria emitidos, ndo confessados em DCTF, sdo
suficientes para a exigéncia de oficio do referido crédito tributdrio, cumprindo a
pessoa juridica a prova de eventual erro.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. BENS ADQUIRIDOS A ALIQUOTA ZERO.

Nos termos da legislagdo do regime da nao cumulatividade das contribui¢des, ndo
se permite o direito de crédito sobre aquisicdes de produtos ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. APURAGAO E APROVEITAMENTO.

A apuragdo e aproveitamento de crédito na sistemdtica ndo cumulativa é
faculdade da contribuinte. Somente é cabivel o aproveitamento de oficio dos
créditos se estes estiverem regularmente apurados na escrituracdo constituindo
saldo disponivel, desde que ndo estejam vinculados a PER ou DCOMP pendente
de verificacdo, observado, ainda, o prazo prescricional

Assunto: Outros Tributos ou Contribui¢des

Data do fato gerador: 16/02/2018, 05/09/2018, 10/09/2018, 09/10/2018,
04/01/2019, 05/01/2019, 07/01/2019, 09/01/2019, 11/01/2019

MULTA REGULAMENTAR.

E cabivel a multa regulamentar devida pelas informacSes incorretas na EFD
ContribuicGes.
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Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O Recurso Voluntdrio da Recorrente foi interposto de forma tempestiva,
reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnacao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
Das Preliminares

No inicio do presente Recurso Voluntario, a Recorrente alega que os argumentos de
nulidade apresentados em sua Impugnacao deveria ser analisado separado do mérito devido ao
suposta clara nulidade do Auto de Infracdo, todavia os argumentos apresentados podem ser
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sanados caso exista dentro da analise de mérito do presente Recurso Voluntario, motivo pelo qual
e por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto, em relagdo a
analise das preliminares suscitadas pela Recorrente, utilizo sua ratio decidendi como se minha
fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in verbis:.

“Da prova e da diligéncia

Importante lembrar que a questdo da apresentacdo de prova na fase do
contencioso administrativo fiscal foi especificamente disciplinada no Decreto n?
70.235, de 06 de marco de 1972, em seu art. 16, §42. E a respeito dos temas
“prova”, “pericia”, “diligéncia” e “juntada de documentos”, dispse
especificamente o art. 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, nos seguintes termos:

“Art. 16. A impugnacdo mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discordancia e as razGes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n2 8.748, de
1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacao judicial, devendo ser
juntada cdpia da peticdo. (Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005)
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§ 12 Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluido pela Lei n?
8.748, de 1993)

§ 22 E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio
ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las. (Incluido pela Lei n? 8.748, de
1993)

§ 32 Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador. (Incluido pela
Lei n© 8.748, de 1993)

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido
pela Lei n29.532, de 1997)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)




ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720010/2022-32

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos.(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnacdo deverad ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das condigdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.
(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)

§ 62 Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instancia. (Incluido pela Lei n2 9.532, de
1997)”(negrejou-se e grifou-se)

Especificamente quanto a realizacdo de diligéncias e pericias, ainda regulamenta
referido diploma legal:

“Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redag¢do dada pelo art. 1.2
da Lei n.2 8.748/1993)

§ 1.9, Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio, sua realizagdo, a
autoridade designara servidor para, como perito da Unido, a ela proceder e
intimard o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a
ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que sera fixado segundo o grau
de complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redagdo dada pelo art. 1.2
da Lei n.2 8.748/93)
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§ 2.9. Os prazos para realizagdo de diligéncia ou pericia poderdo ser prorrogados,
a juizo da autoridade. (Redag&o dada pelo art. 1.2 da Lei n.2 8.748/1993)

§ 3.2. Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias, realizados no curso
do processo, forem verificadas incorrecdes, omissdes ou inexatidées de que
resultem agravamento da exigéncia inicial, inovacdo ou alteragdo da
fundamentacdo legal da exigéncia, sera lavrado auto de infracdo ou emitida
notificagdo de langcamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,
prazo para impugnagado n2 concernente a matéria modificada. (Redagdo dada pelo
art. 1.2 da Lei n.2 8.748/1993)(negrejou-se e grifou-se)

Como visto, a legislacdo transcrita determina a apresentacdo da prova no
momento da impugnac¢do, admitida a dilagdo do prazo para formagao de prova
documental apenas quando: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de for¢ca maior; b) refira-se a fato ou direito
superveniente; e c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, o que ndo se logrou demonstrar no presente caso.

10
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Por outro lado, na solicitacdo de diligéncia e/ou pericia devem ser atendidos os
requisitos previstos para sua formulagao, sob pena de indeferimento, a teor do ja
citado art. 16, inciso IV, § 12, do Decreto n? 70.235, de 1972.

De fato, é condigdo para a formula¢do do pedido de realizagcdo de diligéncias e/ou
pericias a exposicdo ndo sé dos quesitos, mas também dos motivos que a
justifiquem, de forma a consagrar outro principio norteador da Administracdo
Tributaria, ndo menos importante, qual seja, o da economia processual.

Ademais, a ado¢do do procedimento de diligéncia e/ou pericia, acima
mencionado, objetiva, Unica e tdo-somente, dirimir ddvidas com relacdo as provas
anteriormente carreadas ao processo, ndo se prestando, portanto, a suprir o
encargo que cabe aos sujeitos ativo e passivo da relacao tributaria processual,
guanto a formacdo da demonstracao probatdria que a cada um compete.

Portanto, incabivel a realiza¢do de diligéncia ou pericia em se tratando de matéria
passivel de prova documental a ser apresentada no momento da defesa.

Da jurisprudéncia

Advirta-se que resultam improficuos os julgados administrativos referidos pela
contribuinte, porque tais decisdes, mesmo que proferidas por érgados colegiados,
sem lei que lhes atribua eficicia normativa, ndo constituem normas
complementares do Direito Tributdrio. Assim, ndo podem ser estendidas
genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a questdo em
anadlise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litigios.

Neste sentido, o inciso Il do art. 100 do CTN determina que:

Art. 100. S3o normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes
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internacionais e dos decretos:

()

Il — as decisGes dos 6rgaos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a
que a lei atribua eficacia normativa; (destacamos)

A este respeito, veja-se o Parecer Normativo COSIT n2 23, de 06/09/2013 (DOU de
09/09/2013):

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI

DECISOES DO CARF RELATIVAS A CLASSIFICACAO FISCAL OU OUTRAS MATERIAS
TRIBUTARIAS. NAO CARACTERIZAGAO COMO NORMA COMPLEMENTAR

Ementa: Acérddos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo
constituem normas complementares da legislacdo tributaria, porquanto ndo
possuem carater normativo nem vinculante.

Dispositivos Legais: Codigo Tributario Nacional, Lei n2 5.172/1966, art. 100, incisos
| e Il; Lei n? 9.430/1996, art. 48 a 50; Lei n2 4.502/1964, art. 76, inciso |l, alinea

“un,

a’;

=1
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Decreto n2 70.235/1972, art. 46 a 53; Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n2 203/2012, art. 19, inciso lll, e art.
82, inciso lll. (destaques acrescidos)

Deste modo, as decisdes proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, ainda
gue reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa da DRJ, ressalvada a hipdtese de edi¢do de simula administrativa,
na forma do artigo 26-A do Decreto n? 70.235, de 1972, incluido pela Lei n2
11.196, de 21 de novembro de 2005.

Da mesma forma, exceto quanto ao disposto no art. 33 da Instru¢do Normativa
RFB n2 2.058, de 9 de dezembro de 2021, as Solu¢des de Consulta proferidas em
casos concretos especificos ndo podem ser estendidas genericamente a outras
hipdteses, eis que se devem observar seus limites objetivos e subjetivos.

Em relacdo as decisGes judiciais, cabe ressaltar que os entendimentos
manifestados pelos Tribunais em regra ndo vinculam o julgamento administrativo,
ja que também nado integram a legislacdo tributaria de que tratam os arts. 96 e
100 do Cédigo Tributdrio Nacional.

Deveras, a obrigatoriedade de que a decisdo administrativa reproduza os
entendimentos expressos nos julgados dos Tribunais Superiores, para além dos
casos concretos a que se refiram tais julgamentos, verifica-se somente quanto as
sumulas vinculantes de que trata a Emenda Constitucional n° 45, de 2004, as
decisoes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas acbes
diretas de inconstitucionalidade e nas ac¢des declaratérias de
constitucionalidade(artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos casos previstos
nos arts. 19 e 19-A da Lei n? 10.522, de 19 de julho de 2002, conforme
disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1, de 12 de janeiro de 2014,
que assim dispdem:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Lei n© 10.522, de 2002:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar,
de oferecer contrarrazGes e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de
recursos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hipétese em que a a¢do ou a decisdo judicial ou administrativa versar sobre:
(Redacdo dada pela Lei n2 13.874, de 2019)

| - matérias de que trata o art. 18;

Il - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral
da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular;
(Redacdo dada pela Lei n2 13.874, de 2019)

Il - (VETADO). (Incluido pela Lei n2 12.788, de 2013)

12
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IV - tema sobre o qual exista sumula ou parecer do Advogado-Geral da Unido que
conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Redacdo dada pela Lei n?
13.874, de 2019)

V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua
execucao suspensa por resolucdo do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista
enunciado de sumula vinculante ou que tenha sido definido pelo Supremo
Tribunal Federal em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional em sede de controle
concentrado de constitucionalidade; (Redacdo dada pela Lei n© 13.874, de 2019)

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou
pelo Superior Tribunal de Justica, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo
Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformizagdo de
Jurisprudéncia, n2 ambito de suas competéncias, quando: (Incluido pela Lei n2
13.874, de 2019)

a) for definido em sede de repercussdo geral ou recurso repetitivo; ou (Incluida
pela Lei n2 13.874, de 2019)

b) ndo houver viabilidade de reversdo da tese firmada em sentido desfavoravel a
Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional; e (Incluida pela Lei n? 13.874, de 2019)

VIl - tema que seja objeto de simula da administracdo tributdria federal de que
trata o art. 18-A desta Lei. (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)

§ 12 Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverd, expressamente: (Redagdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)

| - reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para apresentar resposta,
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inclusive em embargos a execucdo fiscal e exce¢des de pré-executividade,
hipdteses em que ndo haverd condenagdo em honorarios; ou (Incluido pela Lei n2
12.844, de 2013)

Il - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisdo
judicial.
(Incluido pela Lei n2 12.844, de 2013)

§ 292 A sentenga, ocorrendo a hipdtese do § 19, ndo se subordinara ao duplo grau
de jurisdi¢cdo obrigatdrio.

()

§ 82 O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a
juridicidade de proposi¢des normativas ndao se enquadra no disposto no inciso Il
do caput deste artigo. (Redacdo dada pela Lei n2 13.874, de 2019)

§ 92 A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo podera ser
estendida a tema ndo abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicdveis os
fundamentos determinantes extraidos do julgamento paradigma ou da
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jurisprudéncia consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante que
justifique a impugnacdo em juizo. (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)

§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de
impugnacao as decisoes judiciais. (Incluido pela Lei n? 13.874, de 2019)

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de
representante judicial ou de autoridade coatora. (Incluido pela Lei n? 13.874, de
2019)

§ 12. Os orgaos do Poder Judicidrio e as unidades da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional poderdo, de comum acordo, realizar mutirGes para analise do
engquadramento de processos ou de recursos nas hipdteses previstas neste artigo
e celebrar negdcios processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei n2
13.105, de 16 de marco de 2015 (Cédigo de Processo Civil). (Incluido pela Lei n2
13.874, de 2019)

§ 13. Sem prejuizo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional regulamentara a celebragdo de negdcios juridicos processuais
em seu ambito de atuacdo, inclusive na cobranca administrativa ou judicial da
divida ativa da Unido.(Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ndo constituirdo os créditos tributdrios relativos aos temas de que trata o art. 19
desta Lei, observado: (Incluido pela Lei n? 13.874, de 2019)

| - o disposto no parecer a que se refere o inciso |l do caput do art. 19 desta Lei,
gue serd aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar n? 73, de 10 de
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fevereiro de 1993, ou que tera concordancia com a sua aplicagdo pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; (Incluido pela Lei
n? 13.874, de 2019)

Il - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que serd
aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar n2 73, de 10 de
fevereiro de 1993, ou que, quando ndo aprovado por despacho do Presidente da
Republica, terd concordancia com a sua aplicacdo pelo Ministro de Estado da
Economia; ou (Incluido pela Lei n? 13.874, de 2019)

Il - nas hipdteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 92 do art. 19 desta Lei,
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devera manifestar-se sobre as matérias
abrangidas por esses dispositivos. (Incluido pela Lei n? 13.874, de 2019)

§ 12 Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Economia adotardo, em suas decisbes, o entendimento a que
estiverem vinculados, inclusive para fins de revisdao de oficio do lancamento e de
repeticdo de indébito administrativa. (Incluido pela Lei n2 13.874, de 2019)

§ 292 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsaveis pela
retencdo de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existéncia de
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condicBes que gerem isengdo de tributos, aos servicos médicos oficiais. (Incluido
pela Lei n2 13.874, de 2019)(destaques acrescidos)Portaria Conjunta PGFN/RFB n?
1, de 2014:

Art. 32 Na hipdtese de decisdo desfavoravel a Fazenda Nacional, proferida na
forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informard a RFB, por meio
de Nota Explicativa, sobre a inclusdo ou ndo da matéria na lista de dispensa de
contestar e recorrer, para fins de aplicacdo do disposto nos §§ 49, 52 e 72 do art.
19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA n? 2.025,
de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ n? 396, de 11 de marco de 2013.

§ 12 A Nota Explicativa a que se refere o caput contera também orientacGes sobre
eventual questionamento feito pela RFB nos termos do § 22 do art. 22 e delimitara
as situacdes a serem abrangidas pela decisdo, informando sobre a existéncia de
pedido de modulagdo de efeitos.

(...)§ 32 A vinculagdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavoraveis
proferidos sob a sistematica dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerd a partir da
ciéncia da manifestacdo a que se refere o caput.

(...)§ 62 Para fins do disposto neste artigo, ratificam-se as Notas PGFN/CRJ n®
1.114, de 30 de agosto de 2012, PGFN/CRJ n? 1.155, de 11 de setembro de 2012,
PGFN/CRJ n? 1.582, de 7 de dezembro de 2012, e PGFN/CRJ n? 1.549, de 3 de
dezembro de 2012. (destaques acrescidos)No presente caso ndo se verifica
nenhuma das situacdes acima referidas e, portanto, as decisdes judiciais e
administrativas colacionadas pela impugnante ndo tém o condado de afastar a
aplica¢do da legislagao em vigor.

Da Inconstitucionalidade E llegalidade
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Esclareca-se que é na fase do processo legislativo que se deve guardar obediéncia
aos principios constitucionais. De tal sorte, presumem-se preenchidos tais
pressupostos na edicdo de norma valida, segundo o processo legislativo
constitucionalmente estabelecido, que caracteriza e dimensiona cada hipétese de
incidéncia do tributo e/ou da penalidade tributaria.

Assim, no que concerne as alegacbes de inconstitucionalidade e ilegalidade,
esclarecase que, por estar devidamente fundamentado o Despacho Decisério em
normas validamente editadas, ndo cabe a este 6rgdo administrativo perquirir de
sua constitucionalidade, dado este controle ndo ser da alcada dos oérgaos
administrativos, mas sim, exclusivamente, do Poder Judiciario, nos termos do art.

102, incisos |, “a” e lll, “b” e § 12 da Constitui¢do Federal.

Enguanto a norma ndo é declarada inconstitucional pelos érgdos competentes do
Poder Judicidrio e ndo é eliminada do sistema normativo, tem presuncdo de
validade vinculante para a Administragao Publica.

E acrescente-se que o dever de observancia das normas abrange também as
normas complementares editadas no ambito da Secretaria da Receita Federal —
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SRF, conforme expressa disposicdo da Portaria MF n2 341, de 12 de julho de 2011,
in verbis:

“Art. 72 S3o deveres do julgador:

| - exercer sua fungdo pautando-se por padrdes éticos, em especial quanto a
imparcialidade, a integridade, a moralidade e ao decoro;

Il - zelar pela dignidade da funcdo, sendo-lhe vedado opinar publicamente a
respeito de questdo submetida a julgamento;

Il - observar o devido processo legal, zelando pela répida solugao do litigio;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposicOes legais a que estd submetido; e V -
observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n2 8.112, de 1990, bem como o
entendimento da RFB expresso em atos normativos.”(destaques acrescidos)No
mesmo sentido dispde o art. 17 da atual Portaria ME n2 340, de 08/10/2020.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao texto
da norma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve limitar-
se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade
ou outros aspectos de sua validade.

Confirmando esse posicionamento, a Portaria MF n2 343, de 09 de junho de 2015,
gue aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), dele fez constar o art. 62, o qual assim dispde “Fica vedado aos membros
das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade”.

Nesse sentido, foi editada Sumula do Conselho Administrativo de Recursos
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Fiscais(CARF), de efeito vinculante a administragdo tributaria, dispondo, in verbis:

Sumula CARF N2 2 O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

A vedac¢do ao julgador, de afastar a aplicagdo de lei, sob fundamento de
inconstitucionalidade, foi, inclusive, inserida no Decreto n2 70.235, de 1972, o
qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, mediante introdu¢do do art.
26-A, dada pela Lei n211.941, de 2009:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacgdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redacgdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009).

()

§ 62 O disposto no caput deste artigo nao se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)
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Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de
2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de
2002;(Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar
n2 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n? 73, de 10 de fevereiro de
1993. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)”(destaques acrescidos)

Veja-se que o dispositivo autoriza se afastar a aplicagdo de lei sob fundamento de
inconstitucionalidade somente nas hipdteses ali previstas, entre as quais, quando
se observe a forma prescrita no art. 19 da Lei n? 10.522/2002, como ja registrado
neste voto.

Da nulidade

O procedimento fiscal atendeu as disposi¢Ges do art. 92 do Decreto n? 70.235, de
6 de marco de 1972, e do art. 142 do CTN, tendo sido formalizada a exigéncia
instruida com todos os termos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacao do ilicito.

Depreende-se que os fatos foram perfeitamente descritos e juridicamente
qualificados pelas normas pertinentes. Consubstanciam-se no entendimento da
Autoridade Fiscal acerca das infracGes apontadas, resumida no inicio do relatdrio.

Além disso, a fiscalizagdo elaborou um conjunto de demonstrativos e planilhas, o
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qual, combinado com os termos e a descri¢cao dos fatos, demonstra cabalmente a
forma como foi apurado e calculado o crédito tributadrio, caracterizando
plenamente todos os elementos do fato juridico tributadrio, pelo que ndo se
vislumbra qualquer prejuizo a contribuinte para a perfeita inteligéncia acerca da
matéria autuada.

Durante os trabalhos fiscais a contribuinte foi regularmente intimada a prestar os
esclarecimentos necessarios para elucidacdo dos fatos apurados pelo Fisco.

Desta feita, ndo ha de se falar da nulidade do lancamento, mesmo porque nao se
mostraram atendidos os requisitos constantes do art. 59 do Decreto n? 70.235, de
1972, que disciplina a matéria:

“Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiliéncia.

17




ACORDAO 3201-012.616 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720010/2022-32

§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n? 8.748, de
1993)”

Sendo, os atos e termos lavrados por pessoa competente, dentro da estrita
legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa, ante a perfeita descri¢ao
dos fatos e enquadramento legal especifico e a abertura de prazo legal de
impugnacao, ndo ha que se cogitar de nulidade dos autos de infracao.

As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo 59
do Decreto n? 70.235/72 ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este |hes houver dado
causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio (art. 60). Lembre-se que, nos
termos do art. 145, I, do CTN, o lancamento regularmente notificado ao sujeito
passivo pode ser alterado em virtude da impugnacao.

As questdes de nulidade trazidas na defesa trata-se de mérito e, como tal serdo
apreciadas adiante.”

Do mérito

De plano necessdrio delimitar os temas que foram questionados no Recurso
Voluntario e ja devidamente precluido no acérdao ora recorrido, conforme se extrai do texto
abaixo:
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“Da Matéria Nao Impugnada

A contribuinte deixou de apresentar razées de defesa especificas em relagao as
infracGes NFe omitidas (itens 49 a 54 do TVF) e NF de entrada duplicadas (itens
109 a 118 do TVF), razdo pela qual restam fora do litigio, operando-se a preclusao
processual.”

No Recurso Voluntario foram questionados os seguintes temas:

) Tributacdo da Revenda de Produtos de Perfumaria, Higiene e de Toucador
(itens 69 a 77 do TVF);

) Tributacdo de Operacdes que Nao Compdem a Receita (itens 83 a 85 do
TVF);

) Glosa Indevida de Créditos Relativos a Aquisicdo de Servicos e Matérias-
Primas | Entendimento Incorreto da Autoridade Fiscal pela Aquisicdo de
Produtos Acabados de Higiene Bucal e Sabdes (itens 103 a 108 do TVF);

V) Glosa de Créditos Sobre Aquisicdo de Matérias-Primas em Operagdes de
Industrializacdo por Encomenda (itens 94 a 102 do TVF);
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V) Lancamento de Débitos Sobre Operacdes Sujeitas as Aliquotas Basicas (itens
78 a 82 do TVF);

Vi) Lancamento de Débitos Sobre Operacdes com Energéticos (itens 61 a 68 do
TVF);

Vi) Demais Créditos Nao Apurados pela Autoridade Fiscal — Operagbes com
Energéticos e Operagdes Sujeitas as Aliquotas Bdsicas (itens 61 a 68 e 78 a
82 do TVF); e

VII)  Multa Isolada por Descumprimento de Obrigacdo Acessodria (itens 123 a 149
do TVF).

Item | - Tributacdo da Revenda de Produtos de Perfumaria, Higiene e de Toucador
(itens 69 a 77 do TVF)

No presente item além da alegacdo de mérito a Recorrente questiona que a
fiscalizacdo ndo apurou os créditos relativos a essa operacdo, além da impossibilidade de
imposicdo de penalidades em decorréncia de alteracdo de normal complementar expedida pela
RFB.

De plano necessario trazer aos autos a legislacdo que rege tributacdo dos produtos
de perfumaria (Capitulo 33 da TIPI), toucador (Capitulo 33 da TIPI) e higiene pessoal (Capitulo 34
da TIPI), texto trazido no acérdao recorrido conforme Fls. 27.763 a 27.773.

Segundo verificacdo do TVF durante a auditoria ficou demonstrado que a revenda
dos produtos em andlise tratava integralmente de fabricacdo de terceiros (modalidade full
service), conforme concordado pela Recorrente em resposta ao termo de intimagdo n2 001 (Fls.
34).

Fato esse a Recorrente novamente sé questiona o posicionamento trazido pela
fiscalizacdo e pelo acérdao ora recorrido, sem trazer nenhuma prova contraria, motivo pelo qual
utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in
verbis:.

“A terceirizacdo full service é um modelo de parceria em que a empresa
contratada é responsavel por todas as etapas produtivas. Nada mais é, portanto,
do que uma industrializacdo por encomenda.

Assim, seja a simples revenda de produtos de perfumaria, toucador e higiene
pessoal adquiridos de outra pessoa juridica industrial/importadora ou seja a
revenda mediante industrializacdo por encomenda na modalidade full service,
sujeita a pessoa juridica revendedora/encomendante a tributagdo concentrada.

De outro lado, para aproveitamento de oficio dos créditos na sistematica nao
cumulativa eles devem estar regularmente apurados na escrituragao constituindo
saldo disponivel, desde que tais créditos ndao estejam vinculados a PER ou DCOMP
pendente de verificacdo, nos termos da Solucdo de Consulta Interna COSIT n? 24,
de 28/08/2007. Além disso, no aproveitamento do crédito deve ser observado o
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prazo prescricional de que trata a Solucdo de Divergéncia COSIT n2 21, de
29/07/2011(art. 12 do Decreto n2 20.910, de 06 de janeiro de 1932). Destaque-se
gue a apuracao e consequente utilizacdo do crédito é faculdade da contribuinte,
conforme Solugdo de Consulta COSIT n2 311, de 14/06/2017.

Assim, ndo ha de se cogitar da apuracdo de oficio de crédito, mas apenas da
utilizagao de oficio quando existente saldo disponivel regularmente apurado pela
contribuinte.

Registre-se, ademais, que na modalidade de industrializacdo por encomenda é
incabivel a apuracdo de crédito pelo encomendante, haja vista a tributacdo da
receita a aliquota zero pelo executor da encomenda, sendo irrelevante a
encomenda se dar com ou sem envio de material.

Ainda, contrapbe-se a contribuinte a incidéncia da penalidade e demais
acréscimos na tributacdo na revenda de produtos de perfumaria, toucador e
higiene pessoal (tributagdo monofasica), dizendo ter observado Solugdo de
Consulta expedida pela RFB (SC SRRFO7 n? 326/2012, SD COSIT 42/2008 e SC
COSIT n2 182/2018), que determinava a incidéncia da aliquota zero na revenda,
mesmo quando feita por fabricante ou importador de produtos de mesma
classificacdo fiscal na TIPI. Acusa que a SC COSIT n2 188/2018 é posterior aos fatos
geradores autuados.

A Solucdo de Divergéncia COSIT n2 42/08, mencionada pela impugnante como
fundamento utilizado para aplicacdo da aliquota zero na revenda, de fato, refere-
se aos casos de industrializacdo por encomenda dos produtos de perfumaria,
toucador e higiene pessoal. Porém, visou solucionar a controvérsia acerca da
guestdo da incidéncia do Pis e da Cofins no periodo anterior a 12 de fevereiro de
2004, ou seja, anterior a vigéncia do art. 25 da Lei n? 10.833/03. Apesar disso,
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deixou claro que, desde a entrada em vigor do art. 25 da Lei n2 10.833/03, como é
0 caso aqui tratado, o encomendante fica sujeito as aliquotas concentradas na
venda/revenda dos produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal de que
trata o art. 12 da Lei n? 10.147/00, sujeitando-se o executor da encomenda a
aliquota zero, confirmando, portanto, a exigéncia fiscal as aliquotas concentradas
na contribuinte (encomendante).

Quanto a Solugdo de Consulta COSIT n2 182/18, é posterior aos fatos geradores
aqui em analise (2017) e foi formulada justamente em razdo da interpretacao
conferida pela SC DISIT/SRRFO7 n2 326/12, citada pela impugnante. Porém, parte
da premissa de que a consulta ndo se reporta a revenda de produtos com origem
em industrializacdo por encomenda, bem como nao se reporta a hipdtese em que
a consulente efetue sobre os produtos quaisquer das operacbes de
industrializacdo definidas no art. 42 do RIPI, situagdes nas quais a contribuinte
estaria sujeita as aliquotas concentradas.

Cuida, portanto, apenas da simples revenda de produtos adquiridos no mercado
interno de fabricante/produtor ou importador e adota a mesma conclusdo da SC
COSIT n2 24/02 (DOU de 03/01/2003) e da citada SC DISIT/SRRFO7 n? 326/12,
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segundo a qual se sujeita a incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins com aliquota zero
(art. 22 da Lei n? 10.147, de 2000) a receita bruta decorrente da revenda de
produtos farmacéuticos cuja classificacdao na Tipi consta da alinea "a" do inciso |
do art. 12 da Lei n2 10.147, de 2000, adquiridos no mercado interno, ainda que
auferida por pessoa juridica que industrialize ou importe produtos de mesma
classificagdo na Tipi, pois houve a cobranga concentrada das contribuicdes
guando da aquisicao para revenda.

Foi logo reformada, um més apds a sua publicacdo, pela Solucdo de Consulta
COSIT n2 188/18, que concluiu, em se tratando de pessoa juridica produtora ou
fabricante dos produtos relacionados no inciso | do art. 12 da Lei n? 10.147, de
2000, permitir-se o desconto de créditos relativos a aquisicdo desses produtos de
outra pessoa juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no
mercado interno ou para exportacdo, consoante art. 24 da Lei n2 11.727, de 2008,
devendo-se na revenda desses produtos adquiridos nas condi¢cdes acima, recolher
as contribuicdes conforme as regras de incidéncia concentrada (alinea “a” do
inciso | do art. 12 da Lei n2 10.147, de 2000).

Assim, a despeito de na época dos fatos a SC COSIT n2 24/02 acobertar a
tributacdo a aliquota zero, por fabricante ou importador, na simples revenda de
produtos adquiridos no mercado interno de outro fabricante ou importador, ndo
é este o caso dos autos, pois como a contribuinte afirma, trata de revenda
produtos integralmente fabricados por terceiristas na modalidade full
service(industrializacdo por encomenda).

A multa de langamento de oficio decorre de expressa determinagdo legal e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e
nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracdo afasta-la sem lei que
assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.

Por tal razdo, ndo ha que se cogitar no afastamento das penalidades por
observancia de norma complementar, conforme art. 100 do CTN, pois ndo restou
comprovada tal condi¢do pela contribuinte.

Nesse contexto, nada ha de se reparar no lancamento.”

Essa sistematica prevé a incidéncia do PIS e da Cofins de forma concentrada na
cadeia, atribuindo a responsabilidade pelo recolhimento das contribuicdes ao encomendante,
enquanto o industrial (executor) é beneficiado pela aliquota zero.

Além disso, foi esclarecido que, na sistematica ndo cumulativa, o aproveitamento
de créditos s6 é possivel quando ha saldo regularmente apurado pela prdpria contribuinte, que
esteja disponivel na escrituracdo e ndo esteja vinculado a pedidos de ressarcimento ou
compensa¢do (PER/DCOMP) pendentes. A utilizacdo desses créditos é uma faculdade do
contribuinte, ndo cabendo a administracdo tributdria a apurac¢ao de oficio, nos termos da Solucao
de Consulta COSIT n? 311/2017. Ademais, na industrializacdo por encomenda, o encomendante
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ndo pode apurar créditos de PIS/Cofins, pois a opera¢do do executor esta sujeita a aliquota zero, o
gue impede a geracdo de créditos, independentemente do envio ou ndo de materiais.

A Recorrente alegou ter seguido entendimentos anteriores da Receita Federal
(como as Solugdes de Consulta SRRFO7 n2 326/2012 e COSIT n? 182/2018), que autorizavam a
aplicagdo de aliquota zero na revenda de produtos adquiridos no mercado interno, mesmo por
fabricantes ou importadores. Contudo, tais solucdes referiam-se a operacdes distintas — simples
revenda de produtos adquiridos prontos de outros fabricantes — e ndo a revenda de produtos
industrializados sob encomenda. Ademais, esses entendimentos foram revistos pela Solucdo de
Consulta COSIT n2 188/2018, que reafirmou a obrigatoriedade da aplicacdo das aliquotas
concentradas na revenda de produtos fabricados por terceiros sob encomenda.

Por fim, a aplicacdo da multa de lancamento de oficio foi mantida com base no
artigo 97, inciso VI, do Cddigo Tributdrio Nacional (CTN), que exige previsdo legal para
afastamento de penalidades. A infracdo cometida — falta de recolhimento e incorreta aplicacdo
da sistematica tributdria — caracteriza hipotese de aplicacdo da multa, sendo incabivel sua
exclusdo sob alegacdo de cumprimento de norma complementar, conforme artigo 100 do CTN, ja
que tal condicdo nao foi demonstrada pela contribuinte. Por essas razdes, concluiu-se pela
regularidade do lancamento tributdrio.

Item Il - Tributagdo de Operag¢oes que Ndo Compoem a Receita (itens 83 a 85 do
TVF)

No presente item além da alegacdo de mérito a Recorrente alega a auséncia de
motivac¢do para lancamento de débitos em operagdes que ndo compuseram a receita bruta além
do suposto vicio de motivacdo para lancamento de débitos a maior nas EFD-contribuicoes
retificadoras.

A Recorrente argumenta que as operagOes apontadas pela fiscalizacdo nao
compdem a receita bruta, com base nos CFOPs indicados nas notas fiscais, e que, mesmo assim,
houve o lancamento de oficio dos valores de PIS e Cofins nelas destacados, sem andlise de sua
procedéncia. Alega, ainda, que houve tratamento desigual quanto aos valores lancados nas EFD-
Contribuicdes retificadoras, uma vez que a fiscalizacdo teria desconsiderado essas informacdes e
realizado nova apuracdo com base apenas nas notas fiscais emitidas.

Por outro lado, a fiscalizagdo fundamenta o langamento de oficio na existéncia de
destaque de PIS e Cofins nas prdprias notas fiscais da contribuinte e na confissdo de valores
maiores na EFD-Contribui¢cdes. Ressalta-se que é dever do Fisco auditar a escrituracdo e os
documentos fiscais com o objetivo de identificar infracdes a legislacdo tributaria, especialmente
aquelas que impliqguem omissao de receita ou aproveitamento indevido de créditos na sistematica
ndo cumulativa.

Todavia a Recorrente ndo apresenta em nenhum momento provas que demonstre a
divergéncia, sem trazer aos autos nenhuma prova posterior ao acérdao ora recorrido, motivo pelo
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qual utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in

verbis:.

Contrapbe-se a impugnante, dizendo que a prodpria fiscalizagdo constatou se
tratar de operacbes que ndo compdem a receita bruta em razdao dos CFOP
indicados, porém, lancou de oficio os destaques de Pis e Cofins nas NF sem entrar
no mérito da sua procedéncia. Alega que se referem aos seguintes CFOP, que nao
compdem a base de célculo: 5152, 6202/5202, 5206, 5410, 6411/5411,
6551/5551, 5552, 6901/5901, 5904, 6905/5905, 5906, 6910/5910, 6911/5911,
5913, 6915/5915, 5920, 7949/6949/5949 (Anexo “04 — Anexo TVF — NFE Saidas —
2017 — Demais (N&do Receita Bruta)”).

E sobre os valores langados a maior nas EFD-ContribuicGes retificadoras, exigidos
de oficio, a contribuinte entende ter havido dois pesos e duas medidas, pois a
fiscalizacdo teria reapurado as contribuicdes a partir das NF emitidas,
desconsiderando as informacg&es nas EFD-Contribuicdes.

Cumpre esclarecer que a motivacao utilizada pela fiscalizacdo consiste no préprio
destaque nas NF das contribuicdes devidas e na confissdo na EFD-Contribui¢des
de valores de débitos a maior.

E dever da fiscalizagdo auditar a escrituracdo e a documentacdo que a acoberta n?®
sentido de verificar infracdo a legislacdo tributaria que impliqgue na falta de
tributacdo e/ou na apuracdo e utilizacdo indevida de crédito na sistematica ndo
cumulativa que vise reduzir ou afastar o recolhimento da contribuicdo para o Pis e
da Cofins.

Valores confessados pela propria pessoa juridica, seja na escrituracdo e/ou nos
documentos fiscais por ela prépria emitidos, ndo confessados em DCTF, sdo
suficientes para a exigéncia de oficio do referido crédito tributdrio, cumprindo a
pessoa juridica a demonstracdo de erro na escrituracdo e/ou no documento fiscal
gue a acoberta, erro o qual a contribuinte ndo logrou se desincumbir em
comprovar, mediante documentacdo habil e idonea, de modo a confirmar e/ou
infirmar o destaque do Pis e Cofins nas respectivas NF.

De fato, o documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo acessoéria,
comunicando a existéncia de crédito tributario, constituira confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito (Decreto-Lei n?
2.124, de 1984, art. 59, §19).

E, nos termos do art. 923 do RIR/99, vigente a época, “a escrituragcdo mantida com
observancia das disposi¢des legais faz prova a favor da contribuinte dos fatos nela
registrados e comprovados por documentos hdbeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais”.

A fiscalizacdo constatou que o Pis e a Cofins foram destacados nas NF em CFOP
ndo correspondentes a vendas (ndo receita bruta). A contribuinte ndo logrou
demonstrar a falta de erro na emissdo dos respectivos documentos fiscais, como
ja dito. De toda forma, algumas observacGes merecem ser tecidas quanto aos
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CFOP descritos nas NF relativos a devolugdo de compra (CFOP 6202/5202,
5410,6411/5411), remessa em bonificacdo, doacdo ou brinde (CFOP 6910/5910),
remessa de amostra gratis (CFOP 6911/5911), anulacdo de aquisicdo de servico
(CFOP 5206) e outra saida de mercadoria ou prestacdo de servico ndo
especificado (CFOP 7949/6949/5949).

Nos termos do art. 12 das Leis n2? 10.637/02 e n2 10.833/03, a base de calculo das
contribuicdes na sistematica ndo cumulativa é o total das receitas auferidas no
més (que compreende a receita bruta e todas as demais receitas auferidas),
independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contdbil, sendo
permitidas as exclusdes expressamente indicadas nas referidas Leis, entre as
guais: as receitas isentas ou ndo alcancadas pela incidéncia ou sujeitas a aliquota
zero; decorrentes da venda do ativo ndo circulante (classificado como
investimento, imobilizado ou intangivel); auferidas pelo revendedor na revenda
de mercadorias em relacdo as quais o Pis e a Cofins sejam exigidos do vendedor,
na condicdo de substituto tributdrio; e referentes a vendas canceladas e aos
descontos incondicionais concedidos.

Pois bem, no que concerne a devolucdo de compra e anulacdo de aquisicdo de
servico, trata de recuperacao de despesa, constituindo receita tributdvel para fins
do Pis e da Cofins.

Especificamente em relacdo a devolucdo de compra para
comercializagdo/industrializacdo ou producgdo rural em operacdo com mercadoria
sujeita ao regime de substituicdo tributaria, para fins de exclusdo caberia a
comprovagao por parte da contribuinte de que a contribui¢do ndo lhe é exigida na
condicao de substituta tributaria.
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Jd os valores referentes as bonificacbes concedidas em mercadorias serdo
excluidos da receita bruta para fins de determinagdo da base de calculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins somente quando se caracterizarem
como descontos incondicionais concedidos. Descontos incondicionais, de acordo
com a IN SRF n?2 51, de 1978, sdo as parcelas redutoras do prego de venda,
guando constarem da nota fiscal de venda dos bens e ndo dependerem de evento
posterior a emissdo desse documento. A contribuinte ndo logrou demonstrar que
as bonificagdes em mercadorias se caracterizam como descontos incondicionais.
Igual conclusdo se aplica em relagdo a amostra gratis, pois cuida de mercadoria
recebida em bonificagdo (desconto de 100% de pagamento). Nos termos da
Solucdo de Consulta COSIT n® 202, de 14/12/2021, as bonificagbes em
mercadorias entregues gratuitamente sdo tributaveis.

A Solucdo de Consulta COSIT n? 291, de 13/06/2017, por sua vez, bem esclarece
que a bonificagdo em mercadorias, sob certas condi¢cées (mercadorias entregues
sob mera liberalidade, sem vinculacdo a operacdo de venda), pode também
assumir a feicdo de doacgdo, que tem natureza de receita ndo operacional,
compondo a base de cdlculo das contribui¢des na sistematica ndo cumulativa.
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No tocante as outras saidas de mercadorias ou prestacdo de servicos nao
especificados, trata de receita tributavel, a falta de demais elementos de prova.

Quanto aos demais CFOP indicados, como antes dito, ndo logrou a contribuinte
demonstrar eventual erro de preenchimento dos documentos fiscais, mediante
documentacdo habil e idénea, de modo a confirmar e/ou infirmar o destaque do
Pis e Cofins nas respectivas NF.

No ambito federal, a legislagdo que versa detalhadamente sobre os documentos
fiscais é a legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl) e os
comandos do Conselho Nacional de Politica Fazendaria (CONFAZ), reunidos nos
Convénios e Ajustes Sinief.

A Solucdo de Consulta COSIT n2 4, de 12/01/2017, dispde que a nota fiscal tem
carater instrumental e probatdrio em relacdo ao fato gerador, gerando presuncao
relativa de veracidade de seus dados, aplicavel pelo Fisco, a seu critério, inclusive
no caso de irregularidade na emissdo. E que a alteracdo da nota fiscal efetuada
apds sua emissdo: (i) altera os efeitos decorrentes da emissdo da nota fiscal
original, se efetuada em conformidade com a legislacdo; e (ii) ndo altera os efeitos
decorrentes da emissdo da nota fiscal original, se efetuada em contrariedade a
legislagdo, permitindo-se, todavia, a pessoa juridica demonstrar em cada caso
individual a verdade dos fatos.

Pertinente registrar que ndo se estd mais na fase de natureza inquisitdria que
antecede o lancamento. Naquela fase a autoridade competente pode efetuar o
langcamento apenas com base nas informacgGes constantes dos documentos fiscais
e nos bancos de dados da RFB, se entender que estas informagdes sdo suficientes
ou, quando entende necessario, pede informa¢des e esclarecimentos a
contribuinte e, via de regra, somente depois de analisar as informacgdes prestadas
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é que determina a apresentacdo de documentos comprobatdérios destas
informacdes.

Mas ndo é este o momento desses autos. Estd-se ja na fase contenciosa do
procedimento, que teve inicio com a apresentagdo da impugnagdo, sujeita ao
regramento do Decreto n?2 70.235, de 06 de margo de 1972. Desse modo, a
impugnacao deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,
os pontos de discordancia e as razoes e provas que possuir (art. 16 do Decreto n2
70.235/1972).

Prosseguindo, foram utilizadas na auditoria as informacdes constantes dos
documentos fiscais informados na escrituragdo, porque tais documentos fiscais
foram transcritos indevida e/ou incompletamente na EFD-Contribuic¢des. Tal fato
em nada obstaculiza a fiscalizacdo de exigir os valores confessados pela propria
contribuinte nos proprios documentos fiscais e/ou na escrituracdo, ainda que a
retificacdo da escrituragdo tenha ocorrido ao longo do procedimento fiscal, tendo
sido oportunizado a pessoa juridica a retificacdo das EFD-ContribuicbGes para
corregao dos erros de preenchimento no que concerne a apura¢ao a menor dos
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créditos a que teria direito, oportunidade na qual a contribuinte também alterou
os valores dos débitos ali informados. Confira-se o excerto abaixo do TVF:

41. Em razao da alegada apuracdo a menor dos créditos, o contribuinte foi
intimado, em 12/03/2021, a apresentar demonstrativos dos créditos corretos
(item 6 do Termo de Intimag¢do n2 2) e, em 13/10/2021, a retificar as EFD-
Contribui¢cbes para incluir os créditos que ndo haviam sido apurados
originalmente (Termo de Intimagdo N2 006).

42. Embora ndo tenha apresentado o demonstrativo dos créditos solicitado no
item 6 do Termo de Intimac&do n? 2, o contribuinte, em 12/11/2021, informou que
as EFDContribuicdes foram retificadas conforme solicitado no Termo de Intimacgdo
n2 6.

[...]

89. Contudo, embora tenha sido alertado no Tl N2 006 a retificar apenas o valor
dos créditos, o contribuinte alterou também o valor das contribuicdes (Registros
M200/M600):

[...]

90. Nessa situacdo, conquanto ndo tenha sido solicitada a retificacdo das
contribui¢des, mas apenas dos créditos, a fiscalizagao vincula-se a constituir de
oficio eventual diferenga a maior entre o valor das contribui¢cdes informadas nas
EFDContribuicdes retificadoras e o valor apurado a partir das notas fiscais
eletronicas:

[...].

A hipdtese tratada no art. 11 da IN RFB n2 1252/2012, sobre a retificacdo da
EFDContribuicdes ndo produzir efeitos quando tiver por objeto a alteragdo de
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débitos em relacdo aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada de inicio de
procedimento fiscal, é no sentido de nao proceder qualquer efeito sobre o
langamento de oficio decorrente da referida auditoria, ou seja, a retificagdo apds
o inicio da acdo fiscal ndo é capaz de afastar a infracdo e a imposicdo da
penalidade cabivel. Nesse sentido dispde a SUumula CARF, a qual, a despeito de se
reportar a declaragdo, pode ser estendida ao presente caso, eis que a EFD-
ContribuicGes passou a substituir as informacgGes prestadas no DACON, apds a sua
extincdo ocorrida a partir de 01/01/2014:

Sumula CARF n2 33:

A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o langamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sobre a alegacdo de constituir duplicidade o lancamento das diferencas a maior
apuradas a partir das NF e os valores dos débitos das EFD-Contribui¢cdes
retificadoras, a contribuinte ndo aponta especificamente quais os valores foram
duplicados na presente exigéncia. Nesse ponto, esclarega-se que no processo
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administrativo fiscal, regido pelo Decreto n? 70.235/1972, ndo se admite a
negativa geral, pois a impugnacao, como ja observado, deve conter os motivos de
fato e de direito, bem como as provas que possuir (art. 16).

E para a comprovagdo ndo basta apenas juntar um documento ou um conjunto de
documentos, ainda que volumoso. E preciso estabelecer uma relagdo entre os
documentos e o fato que se pretende provar. Nesse sentido, vale-se das licdes de
Fabiana Del Padre Tomé (A prova n2 Direito Tributdrio, 2008, p. 179):

Isso ndo significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um
documento aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacdo entre esse
documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do
vinculo entre o documento e o fato probando. (destaques acrescidos)Assim,
provar por meio de documentos ndo se encerra na apresentacdo desses, mas
exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentacdo que
estabeleca uma relacdo de implicacdo entre os documentos e o fato que se
pretende provar. A simples juntada de documentos ndo produz prova, ou seja,
nao resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.

E tal demonstracdo, no caso das pessoas juridicas, estd, por vezes, associada a
uma conciliacdo entre registros contdbeis e documentos que respaldem tais
registros.

Nesse sentido, é sempre instrutiva a ementa do Acérdao n2 107-07882, proferido
pela Sétima Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, quando diz:

IRPJ — PROVA — Cumpre a impugnante demonstrar o efeito modificativo ou
extintivo do crédito constituido pelo langamento. Nao basta ao impugnante juntar
documentos aos autos, sendo indispensavel que ele demonstre o efeito
probatério por eles produzido.

Assim, nada ha de se alterar.

Nesse contexto, os valores confessados pela prépria pessoa juridica, seja na
escrituracdo contdbil, seja nos documentos fiscais emitidos, sdo suficientes para justificar o
lancamento de crédito tributario, independentemente de sua declaracdo em DCTF. Cabe a
contribuinte demonstrar erro na escrituracdo ou nos documentos fiscais que originaram o
lancamento, o que nao foi feito de forma eficaz por meio de documentacdo habil e idénea.

Destaca-se que, conforme o Decreto-Lei n? 2.124/84, art. 52, §12, documentos
formais de cumprimento de obrigacdes acessdrias constituem confissdo de divida e sdo
instrumentos validos para a exigéncia do crédito tributario. Ademais, o art. 923 do RIR/99
estabelece que a escrituracdao observada conforme a legislacdo faz prova a favor da contribuinte
somente quando acompanhada de documentos id6neos.

A fiscalizacdo identificou o destaque das contribuicdes em CFOPs que, embora nao
indiquem diretamente receitas de venda, podem compor a base de célculo do PIS e da Cofins,
como no caso de devolucdes de compras, bonificagcbes, amostras gratis, doacdes e outras saidas
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nao especificadas. A legislacdo, em especial as Leis n? 10.637/2002 e n? 10.833/2003, prevé que a
base de calculo dessas contribuicdes compreende todas as receitas auferidas, salvo exclusdes
expressamente previstas, o que ndo abrange, por padrao, os CFOPs utilizados pela contribuinte.

Além disso, as bonificacdes e amostras gratis somente poderiam ser excluidas da
base de cdlculo se caracterizadas como descontos incondicionais, o que nao foi comprovado.
Solugdes de Consulta da RFB, como as de n2 202/2021 e 291/2017, confirmam que bonificacdes e
doacdes em mercadorias tém natureza de receita tributdvel.

Com relacdo a retificacdo das EFD-Contribuicdes, embora tenha sido oportunizada a
contribuinte a corre¢do dos valores dos créditos, esta alterou também os valores dos débitos.
Conforme o art. 11 da IN RFB n2 1.252/2012 e a Simula CARF n2 33, alteragdes feitas apds o inicio
da acdo fiscal ndo produzem efeitos sobre o lancamento de oficio, ndo sendo admissivel a
modificacdo do débito confessado com base em retificagcdes posteriores.

Sobre a alegada duplicidade de lancamento, a contribuinte ndo especificou quais
valores teriam sido exigidos duas vezes, limitando-se a alegacbGes genéricas, o que contraria o
disposto no art. 16 do Decreto n2 70.235/1972, que exige a apresentacdo de fundamentos de fato
e de direito, acompanhados de provas. A simples juntada de documentos, sem estabelecer relagao
clara entre os fatos que se pretende provar e os registros apresentados, ndo é suficiente para
descaracterizar o langamento.

Assim, diante da auséncia de comprovacdao documental especifica e da presungao
de veracidade dos documentos fiscais emitidos pela prépria contribuinte, ndo ha que se falar em
cancelamento ou modificacdo do crédito tributdrio exigido. Portanto, mantém-se o langamento de
oficio realizado pela fiscalizacao.

Item Ill - Glosa Indevida de Créditos Relativos a Aquisicdo de Servigos e Matérias-
Primas | Entendimento Incorreto da Autoridade Fiscal pela Aquisicdo de Produtos Acabados de
Higiene Bucal e Sabdes (itens 103 a 108 do TVF);

A Recorrente contesta a glosa de créditos relativos a aquisicao de produtos como
sabdes e itens de higiene bucal, alegando que se tratava de industrializacdo por encomenda,
envolvendo mdo de obra e matérias-primas ndo alcancadas por isencao, aliquota zero ou nado
incidéncia.

Apresenta como prova a NF n? 56.835, com CFOP 5124, sugerindo se tratar de
prestacdo de servicos. No entanto, a fiscalizacado verificou, por meio da EFD-Contribuicdes, que a
nota foi registrada com CFOP 1122, relativo a compra para industrializacdo com remessa direta do
fornecedor, e que os produtos (sabdes — NCM 34011190) estavam sujeitos a aliquota zero
conforme o art. 12 da Lei n? 10.925/04. Como ndo houve destaque de PIS e Cofins na nota,
conforme exigéncia dos arts. 32, §29, Il das Leis n? 10.637/02 e 10.833/03, ndo se reconheceu
direito a crédito, tampouco sobre o servico de industrializacdo, que sé geraria crédito se a
operacgdo estivesse tributada, conforme SC COSIT n2 631/17 — o que ndo ocorreu.
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A contribuinte também alegou erro na classificacdo de matérias-primas usadas para
fabricar cosméticos, indevidamente tratadas como sabdes ou produtos de higiene bucal.
Analisando as NF de e-fls. 27.619 a 27.630, constatou-se que, de fato, havia erro de
preenchimento na EFD-Contribuigdes quanto ao CFOP e NCM, uma vez que os produtos eram
cosméticos (NCM 3304), sujeitos a aliquota zero conforme a Lei n2 10.147/00, e ndo sabdes (NCM
3401). Apesar disso, a glosa foi mantida porque, mesmo tratando-se de cosméticos, os produtos
também estavam sujeitos a aliquota zero, e, portanto, ndo geravam direito a crédito,
preservando-se a motivacao do lancamento — a ndo incidéncia da contribuicdo na aquisicdo dos
itens.

Assim, conclui-se que tanto para os produtos de higiene bucal e sabdes quanto para
0s cosméticos, a glosa de crédito foi mantida por auséncia de incidéncia da contribuicdo, sendo
invidvel o aproveitamento de créditos de PIS/Cofins em tais aquisicdes. Além disso a Recorrente
ndo traz nenhuma outra documentacdo para que modificasse o entendimento ja proferido no
acérdao a quo. Portanto mantida glosa em relagdo a esse item.

Item IV - Glosa de Créditos Sobre Aquisicao de Matérias-Primas em Operagdes de
Industrializagdao por Encomenda (itens 94 a 102 do TVF)

O acdérdao recorrido trata de decisdo acerca da glosa de créditos referentes a
aquisicdo de bens e servicos utilizados em processos de industrializacdo por encomenda de
produtos de perfumaria, toucador e higiene pessoal, sujeitos a aliquota zero, conforme disposto
no art. 25, 1, da Lei n2 10.833/2003.

A Recorrente contesta a glosa, alegando erro de interpretacdao por parte da
fiscalizacdo, que teria considerado como prestacdo de servicos o que, na realidade, se tratava de
aquisicao de matéria-prima, conforme demonstrado pela apresentacdo da NF-e n?2 8.090, de
23/02/2017. Alega ainda que, no Estado de S3o Paulo, o uso do CFOP 5124/6124 indica
industrializagdo com insumos préprios do executor, e ndo prestacdo de servigo.

No entanto, a andlise do caso demonstra que, embora a contribuinte tenha
apresentado a referida nota fiscal, a glosa estd fundamentada no preenchimento equivocado das
informagdes da EFD-Contribuicdes, em que foram indicados CFOPs 1124/2124, préprios para
aquisicdo de servigos utilizados como insumo. Tais inconsisténcias, provocadas pela prdpria
contribuinte, corroboram a infracdo apontada, pois resultaram na apropriacdao indevida de
créditos relativos a bens e servicos nao sujeitos a contribuicdo, conforme vedagao expressa no art.
39, § 29, Il das Leis n? 10.637/2002 e n2 10.833/2003. Assim, a apresentacdo do documento fiscal
ndo invalida o lancamento, tampouco afasta a glosa realizada.

A Recorrente também alega que houve glosa de créditos com base em erro de
classificacdo fiscal (NCM), considerando-se apenas a descricdo das mercadorias, e que algumas
delas ndo estariam incluidas no regime de tributagdo concentrada previsto na Lei n2 10.147/2000.
Contudo, a legislacao fiscal atribui relevancia a correta classificacdo das mercadorias, uma vez que
erros podem acarretar penalidades, exclusdo de beneficios fiscais e impedimentos de
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aproveitamento de crédito. Portanto, a fiscalizacdo, ao identificar indicios de erro na classificacdo
que afetariam a apuracao de créditos no regime ndo cumulativo do PIS e da Cofins, agiu dentro de
suas atribuigdes legais.

Por fim, no que tange a alegacdao de que os servicos de industrializacdo e os
materiais empregados ndao se enquadrariam na categoria de produtos sujeitos ao regime de
aliquota zero, pois ndo estariam todos descritos na Lei n2 10.147/2000, verifica-se que, segundo o
dispositivo legal, permanecem sujeitos ao regime concentrado todos os produtos de perfumaria,
toucador e higiene pessoal, excetuando-se apenas os listados expressamente, como os da posicdo
NCM 33.06 (preparagdes para higiene bucal ou dentaria) e sabdes classificados na posi¢do
3401.11.90 Ex 01. A tabela fiscal utilizada pela fiscalizagdo nao inclui essas excec¢des, e caberia a
contribuinte comprovar que os produtos em questdo estariam fora do escopo da tributacdo
concentrada, 6nus do qual ndo se desincumbiu.

Dessa forma, mantém-se a glosa dos créditos, diante da inexisténcia de
comprovacdo idonea por parte da Recorrente e da regularidade dos critérios adotados pela
fiscalizagdo, com base na legislacdo vigente.

Item V - Langamento de Débitos Sobre Operagdes Sujeitas as Aliquotas Basicas
(itens 78 a 82 do TVF)

Verifica-se que a Recorrente contesta a aplicacdo da aliquota global de 9,25% sobre
as operacoes listadas no documento “03 — Anexo TVF — NFE Saidas — 2017 — Aliquotas Basicas”,
alegando que nao foi demonstrada a sujeicdao dessas operagdes a tal tributagao, especialmente no
gue tange a venda de chas, shakes e dgua de coco. Sustenta, ainda, que a fiscalizagdo nao
considerou a possivel aplicacdo do art. 14 da Lei n2 13.097/15, que estabelece regime especifico
para a tributacdo de bebidas frias.

Contudo, a andlise técnica das mercadorias comercializadas revela que as bebidas
citadas pela contribuinte ndo se enquadram nas hipdteses previstas no art. 14 da Lei n2 13.097/15.
A legislacgdo mencionada aplica-se a produtos classificados nos cédigos da TIPIl: 2106.90.10 Ex 02,
22.01 (com excecbes), 22.02 (com excecdes), 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03, abrangendo
especificamente bebidas como agua, refrigerantes, chas, refrescos, cerveja sem alcool, bebidas
energéticas e compostos liquidos prontos para o consumo com determinados ingredientes
especificos, como inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeina.

Entretanto, a agua de coco, por tratar-se de suco natural da fruta, ndo se inclui na
posicdo 22.01 ou 22.02 da TIPl. Da mesma forma, os chds aromatizados (ex: limdo, frutas
vermelhas, maracuji) estdo classificados na posicdao 09.02, que ndo é contemplada pela
sistematica de bebidas frias da referida lei. Ja os shakes, por sua vez, sdo preparados nutricionais
compostos por proteinas e outros nutrientes, ndo se enquadrando na posicao 2106.90.10 Ex 02, a
qual se refere a concentrados para elaboracdo de bebidas refrigerantes.

Diante disso, conclui-se que os produtos comercializados pela contribuinte ndo se
enquadram na sistemdtica especifica prevista no art. 14 da Lei n? 13.097/15, estando
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corretamente submetidos a aliquota geral de 9,25% determinada pelo procedimento fiscal, o qual
se mantém sem necessidade de correcao.

Item VI - Lancamento de Débitos Sobre Operagées com Energéticos (itens 61 a 68
do TVF)

O acérdao ora recorrido trata da analise da tributacdo aplicdvel as receitas de
vendas de bebidas energéticas, com fundamento na Lei n2 13.097/2015, especialmente em seu
art. 14. A contribuinte foi autuada por ter lancado receitas oriundas da revenda de energéticos
com aliquota zero, isencdo ou sem incidéncia, de forma indevida.

A recorrente alega que os produtos ndo se enquadrariam na definicdo legal de
bebidas energéticas sujeitas ao regime especial de tributacdo previsto na legislagdo mencionada,
sob o argumento de que a fiscalizacdo ndo teria comprovado a presenca dos ingredientes
caracterizadores desses produtos, quais sejam: inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeina.

Entretanto, ao contrario do que sustenta a contribuinte, é pacifico que o art. 14 da
Lei n2 13.097/2015 estabelece a sujei¢cdo ao regime tributario concentrado das chamadas bebidas
frias, incluindo expressamente bebidas energéticas que contenham como ingrediente principal ao
menos um dos seguintes componentes: inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeina. A legislacao
aplica-se indistintamente as pessoas juridicas que apuram as contribuicdes do PIS/Pasep e da
Cofins tanto de forma cumulativa quanto ndo cumulativa, ressalvadas as hipdteses de aliquota
zero apenas para o varejo (art. 28).

No presente caso, a fiscalizagdo constatou que a Recorrente efetuou langamentos
na EFD-Contribuicdes com o cédigo NCM 2202.90.00 Ex05, o qual, conforme entendimento
reiterado da Receita Federal (ADI SRF n? 1/2001), abrange bebidas energéticas contendo taurina
e/ou cafeina. Adicionalmente, o préprio site da fabricante Hinode, responsavel pela produgio do
energético HND DIAMOND ENERGY DRINK, confirma a presenga de taurina, cafeina e inositol em
sua composicdo, o que evidencia que o produto comercializado se enquadra perfeitamente no
conceito legal de bebida energética sujeito ao regime da Lei n? 13.097/2015.

A Recorrente foi intimada a apresentar esclarecimentos sobre a aplicacdo indevida
de aliquota zero, tendo informado que o erro decorreu de falha de cadastro, sem, contudo,
contestar o enquadramento do produto no regime de bebidas frias. N3do apresentou
documentacgdo ou laudo técnico que comprovasse a auséncia dos ingredientes listados no art. 14,
paragrafo Unico, da referida lei.

Diante disso, conclui-se que os produtos em questdo sdo, de fato, bebidas
energéticas conforme definicdo legal, e devem ser tributados sob as aliquotas previstas no art. 25,
aplicando-se inclusive os dispositivos relativos ao crédito (art. 30) e vedacdo a apuracdo de
créditos em caso de aliquota zero (art. 29), conforme o regime juridico estabelecido para as
bebidas frias. A alegacdo de erro de cadastro ndo elide a responsabilidade tributaria, tampouco
justifica a aplicacao de regime fiscal inadequado.
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Assim, permanece vdlida a exigéncia fiscal, ndo havendo elementos que
descaracterizem a infragdo cometida.

Item VII - Demais Créditos Nao Apurados pela Autoridade Fiscal — Opera¢6es com
Energéticos e Operagoes Sujeitas as Aliquotas Basicas (itens 61 a 68 e 78 a 82 do TVF)

No que se refere aos créditos pleiteados pela Recorrente nas operagdes com
energéticos e nas operacdes sujeitas as aliquotas bdsicas (itens 61 a 68 e 78 a 82 do TVF), a
decisdo a quo entendeu pelo ndo acolhimento da alegacdo de vicio material no lancamento. A
Recorrente sustenta que a autoridade fiscal deveria ter efetuado, de oficio, o aproveitamento de
créditos a que teria direito.

Entretanto, conforme entendimento ja consolidado, o aproveitamento de oficio de
créditos na sistematica ndo cumulativa exige que esses créditos estejam regularmente apurados e
escriturados, compondo saldo disponivel no momento da apuracdo. Tal interpretacdo estd em
conformidade com a Soluc¢do de Consulta Interna COSIT n2 24/2007, que também veda a utilizagdo
de créditos vinculados a pedidos de ressarcimento (PER) ou compensa¢dao (DCOMP) pendentes de
analise.

Além disso, deve ser respeitado o prazo prescricional estabelecido no art. 12 do
Decreto n? 20.910/1932, conforme reforcado pela Solugdo de Divergéncia COSIT n® 21/2011.
Ressalta-se, ainda, que a apuracdo e utilizacdo de créditos tributarios sdo faculdades da
contribuinte, como disp&e a Solu¢do de Consulta COSIT n2 311/2017.

Dessa forma, ndao cabe a fiscalizacdo apurar créditos de oficio, mas apenas
considerar aqueles devidamente registrados pela contribuinte e disponiveis no momento da
verificacdo. Assim, ndo se constata vicio material no lancamento, razdo pela qual mantém-se a
glosa dos créditos ndo comprovadamente apurados.

Item VIII - Multa Isolada por Descumprimento de Obrigacdo Acessdria (itens 123 a
149 do TVF)

Trata-se de decisdao sobre langamento de multa regulamentar decorrente do
descumprimento de obrigacdo acessdria, consistente na omissdo ou prestacdo de informacdes
incorretas na EFD-Contribuicdes, conforme previsto na legislacdo aplicavel.

A Recorrente, embora ndo conteste os valores lancados nem a capitulacdo legal,
alega afronta aos principios constitucionais da legalidade e da isonomia, além de defender a
aplicacdo do principio da consun¢do. Argumenta que os erros decorreram de falhas cadastrais
internas e ndo configurariam infracdes autébnomas as obrigacGes acessérias, por ja estarem
abrangidas pelas multas de oficio aplicadas as infracGes a obrigacao principal.

Entretanto, nos termos da legislacdo vigente, especialmente o art. 136 do CTN e o
art. 74 da Lei n? 4.502/64, restou demonstrado que a multa regulamentar possui natureza propria,
sendo aplicavel independentemente da existéncia de dolo ou prejuizo direto ao erdrio. O controle
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de constitucionalidade de normas legais ndo é de competéncia da instancia administrativa,
estando o lancamento devidamente amparado em normas regulares.

A seguir, detalha-se a fundamentacdo que justifica a manutencdo da multa
regulamentar nos diversos pontos verificados pela fiscalizagao:

a) Aliquotas incorretas na venda de bebidas energéticas

A infracdo decorre da utilizacdo de aliquota indevida na revenda de bebidas
energéticas, situacdo que foi detalhadamente examinada nos itens 61 a 68 do Termo de
Verificagdo Fiscal (TVF). Embora também tenha ocorrido o langamento de tributo com multa de
oficio pela diferenga, a multa isolada se justifica pela infragdo autdbnoma a obriga¢do acessoria de
prestar informacdo correta na EFD-ContribuicGes.

b) Aliquotas incorretas nas vendas/revendas de produtos de perfumaria, toucador e
de higiene pessoal

Conforme os itens 69 a 77 do TVF, a contribuinte declarou aliquotas incorretas
nessas operacdes, o que configura descumprimento da obrigacdo acesséria. Ainda que haja
reflexo na apuracdo do tributo e correspondente multa de oficio, a conduta também enseja
penalidade isolada, por tratar-se de infra¢des distintas.

¢) Aliquotas incorretas na venda de outros produtos e mercadorias

A situacdo descrita nos itens 78 a 82 do TVF revela erro na aplicacdo de aliquotas
também em relagdo a outras mercadorias. Novamente, além da multa de oficio sobre o tributo
recolhido a menor, justifica-se a penalidade isolada pelo fornecimento de informacao inexata na
escrituracao digital.

d) Notas fiscais eletronicas omitidas nas EFD-Contribui¢des

A fiscalizagao apurou a omissdao de documentos fiscais na EFD-Contribui¢gdes, como
detalhado nos itens 49 a 54 do TVF. Embora tais documentos tenham sido tributados juntamente
com os demais e gerado lancamento de oficio, a omissao documental é conduta infratora
autonoma que justifica a aplicagdao da multa regulamentar.

e) Notas fiscais de entrada duplicadas

Nos itens 109 a 118 do TVF, ficou demonstrada a duplicidade de registros de notas
fiscais de entrada. Essa conduta implicou glosa de créditos indevidos, além da aplicacdo de multa
de oficio. Ainda assim, o registro incorreto na escrituracdo configura infracdo a obrigacao
acessoria, legitimando a aplicacdao da multa isolada.

f) Créditos indevidos sobre produtos sujeitos a aliquota zero em operacdes de
industrializacdo por encomenda

A glosa tratada nos itens 94 a 102 do TVF aponta o aproveitamento indevido de
créditos sobre bens com aliquota zero. Além da recuperacao do tributo e multa de oficio, a
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escrituracdo incorreta configura infracdo adicional a obrigacdo acessodria, legitimando a penalidade
aplicada.

Conclusdo A defesa da Recorrente parte de premissa equivocada ao tratar os erros
como meramente cadastrais ou subordinados a infragdo principal. A legislacdo tributdria distingue
claramente a infragdo a obrigagdo principal da infracdo a obrigacdo acessoéria, permitindo a
cumulacdo de penalidades nos termos do art. 74 da Lei n? 4.502/64. A responsabilidade por
infragdes independe de dolo, sendo irrelevante a intengdao da contribuinte ou eventual corregao
posterior, conforme previsto no art. 136 do CTN.

Assim, considerando que os fatos geradores das penalidades estdo devidamente
comprovados e que a norma legal foi corretamente aplicada, mantém-se integralmente o
lancamento da multa regulamentar sobre as infracdes apuradas na EFD-Contribuicdes.

Da conclusao

Diante do quanto apresentado conheco do Recurso Voluntario para em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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